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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Saúde 
Rua João Luís, 802 Centro, CEP nº 65. 9::8"·00S, Governador Edison ~obãc-~P. 
Email: semus. gelhotmail. com , 

OBJETO: Processo administrativo para contratação de empresa para ,prestação de 
serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos ~elos 

serviços de saúde Governador Edison Lobão -MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 010/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

RUA JOÃO LUÍS, Nº 802, CENTRO· CEP 659280000 -· GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA.1 

i 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. ED!SON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 30 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo• 

administrativo nº 010/2023, tendo como objetivo a contratação (j.e empresa, 

especializada em coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos: 

' serviços de saúde Município de Governador Edison Lobão/MA.com este fim e para' 

constar, eu, MATHEUS SILVA PEREIRA iavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Governador Edison 19 ~ /MA, 30 de Janeiro de 2023 
' 

eus Silva Pereira 
partamento de Compras 

Rua Imperatriz li. S/N, centro Governador Edison Lobão. 
E-mail: setordecomprasgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍP~O.DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER E'xiêúhvo MUNICIPAL " 
SECRETAjl.ÍA MUNICIPAL DE Saúde 
ESTADO Rua Joào Luís,802 CeJ1tro, CEP nº 

OFÍCIO nº 36/2023 - SEMUS 

~,-
\>IO'\)$SO:~Jí 

~:. 
r,.ss .. 

65.928-000, 

Governador Edison Lobão - MA, 25 de janeiro de 2023 

Exmo. Senhor. 
JONAS DOS SANTOS CIRILO 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Assunto: procedimento administrativo . 

limo. 

Venho por meio deste requerer a abertura de processo administrativo para contratação 

de empresa para prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos 

produzidos pelos serviços de saúde, conforme a quantidade descrita na planilha em anexo. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais e poste-

riores esclarecimentos ou informações que se tomarem necessárias. ' 

Respeitosamente . 



• ITEM 
1 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Saúde 
ESTADO Rua João Luís,802 Centro, CEP nº 65.928-000, 

Planilha de itens 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE CO~ETAS 
Serviços de coleta, transporte e destinação 20 

final de resíduos sólidos dos serviços de saú-
deA,BeE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua João Luís,802 Centro, CEP nº 65.928-000, Gove 
Lobão-MA. Email: semus.gelhotmail.corn 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de janeiro de 2023 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Diretor Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

encaminho em anexo à relação dos itens para que seja providenciada a abertura do processo 

administrativo contratação de empresa para prestação de serviços especializados em coleta, 

transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de saúde MunicíP,io de 

Governador Edison Lobão/MA. 

ITEM 

1 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

DESCRIÇAO 

Serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos dos serviços de saúde A,B e E 

Atenciosamente, 
Jonas dos·Santos Cirilo 

Secretário Municipal de Saúde 

QUANTIDADE 
' COLETAS 

20 
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Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de fevereiro de 2023 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, estamos 

encaminhando em anexo, a pesquisa de preços, objetivando processo administrativo para 

contratação de empresa especializada em coleta, transporte, tratamento de resíduo~ 

produzidos pelos serviços de saúde, do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

eus da S\lva Pereira 
Departamento de Compras 

Rua Imperatriz 11, centro Governador Edison Lobão. 
E-mail: setordecomprasgovel@gmail.com 
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~ EMPREENDIME "~ 
' .· 

A Secretaria Municipal de Saúde de Governador de Edson Lobão -MA 
Ref: Cotação de Preços 
Cotação de Preços para Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação final de resíd,uosolido ~ -• 
de saúde. 

Prezado Senhor, Para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de coleta, 
transporte externo, tratamento e destinação final de serviços de saúde (RSS), conforme 
regulamentação pela RDCda Anvisa nQ 222/2018, atendendo todas normas vigentes. 

• Garantimos a execução dos serviços, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão trabalhos. 

• Apresente Proposta tem validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data da sua entrega . 

• Os preços propostos estão inclusos todos os custos de qualquer natureza, inseridos no objeto 
da proposta. 

• Frequência de coletas de acordo com projeto básico. 

• Os resíduos serão coletados nas unidades estabelecidas pelo cliente.• Dos valores propostos. 

• Coleta mensais 

ITEM, 

1 

DESCRIÇÃO. Quant. Coletas Quant. Válor ColeÍa Quaht. Valàr,]ótal Coleta 

Serviços de coleta, tratamento, 
transporte e destinação final de 22 R$ 1.659,00 R$ 

llxo hospitalar RSS, Grupo A, B e E. 

João Lisboa- MA, 02 de Fevereiro de 2023 

Assinado de forma digital por 
MARCOS PAULO MARCOS PAULO SILVA 

' QLIVEIRA 
SILVA OLIVEIRA' Dãdõs: 2023.02.02 14:37:58 

-08'00" 

MP EMPREENDIMENTOS/ CNPJ:04.022585/000100 
MARCOS PAULO SILVA OLIVEIRA 

Proprietário e Diretor Geral 
CPF n.2 641.791.333-34 

Carteira de Identidade n.2 095886098-0, SSP/MA 

36.498,00 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS PESADAS - EIRELI 
CNPJ:04.022.585/0001-00lnsc. Est.: 12.319.788-0 

End: Rua São Sebastião 12, Qd 7 Lote 30, Bairro Caiçara CEP:65.922-000 
Fone: (99) 3525-4122 E-mail:mpempreendimentoseser!,icos@gmail.com Site: 

www.mpempeserv.com João Lisboa - MA 

'' 
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Imperatriz - MA, 06 de fevereiro de 2023. 

Ao 

Fundo Municipal de Saúde de Edison Lobao 

Rcf: PROPOSTA DE PREÇOS N' 0602023-01 

Pro osta am coleta trans orle tratamento e destina · · 

Prezado Senhor, 

Para contratação de empresa especiali" 
de mão- de- obra, de coleta, transporte exte 
de saúde (RSS), gerados pelos pontos de 
abaixo, atendendo as boas práticas de 
22212018, às diretrizes constantes da L · 
Resolução CONAMA n ° 358, de 29104/2 
vosso plano de gerenciamento de resíduo, 

A) Os serviços serão executados de acordo co 

B) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável·*· 

C) Assumimos o compromisso de bem e fielme 
quaisquer erros 011 omissões que venham a 
conhecimento das condições em que se des . : 

D) A presente Proposta tem validade d · 

ç,}/eptd~dieaçlió liiPfü va 
d~~o~ serviços 

dações e quantidades 
pela RDC da An\risa 'Ilº 

óa Nacional de Resíduos Só · 
ffiunicipais e esladuais vig · 

úde (PGRSS): . 

E) Os preços propostos estão incl. 
custos de qualquer natureza, inci : 

os, seguros, materiais, equipamentos, além do lucro, todas as .despesas e 
o objeto da proposta, inclusive impostos, taxas, fretes e demais encargos. 

F) Frequência de coletas mensa s específicas em cada ponto de coleta. 

G) Do T .ocal de coleta dos resí. 
a serem estabelecidos pelo fun 

siduos serão coletados nas unidades administradas estahelecidas·nos endereços 
ai de saúde. 
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H) Dos valores. 

ITEM DESCRIÇÃO 

l) Todo acompanhamento, execução, cerlificaç 
acesso exclusivo ao gestor fiscalizador do · 
acompanhamento com total transparência do ob 

Desde já agradecemos a atenção, onde nos co 

Atenciosamente, 

ELISANDRA LEI 
DUARTE:96925 
0334 e:; 

.: Assinado de forma dlgltal 
por ELISANDRA LEITE 

ARTE.il6925590334 
,..,~~2023.02.06 

16:43'Á4-03'00' 

EFICAZ AMBIENTAL L TDA 
ELISANDRA LEITE DUARTE 
e-mail: sac@efi.cazambiental.com. br 

Qtde ~:,·,· 



($) C:! GestãoAmbiental .. ~• 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 ~:::~. 

ENDEREÇO: ROO. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHIA'0--✓ 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 4' ,, 

E-MAIL: ceg,estaoambiental@gmail.com 

• 
-COTAÇAO 

• 
Para : Secretaria Municipal de Saúde de Gov Edlson Lobão. 
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~ C:! Gestão Ambiental .. ~~, 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 · 4ss.~~. 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANH :~--... 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 ~-

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com 

INTRODUÇÃO. 

Foi idealizada para contribuir com a realização de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, domiciliards e 

empresariais. Com todas as licenças necessárias, trazemos um moderno 

sistema de esterilização com atuação segura e ambienta/mente correta . 

Projetada para ser 100% limpa e localizada no coração qo Maranh,ão, 
tem muito a somar nas ações de preservação do meio ambiente; P,romovend,o o 
descarte seguro e correto dos resíduos perigosos e não perigosos. V.ma 

empresa genuinamente maranhense, que segue os rígidos parâmetros 

ambientais. 

SERVIÇOS OFERECIDOS: 

1.Coleta e transporte de resíduos 

Composta por funcionários capacitados e treinados, atuamos na coleta de 

resíduos dos serviços de saúde (farmácias, laboratórios, hospi(ais públicqs e 

particulares, funerárias, veterinárias, clínicas odontológica~ ... ); resíquos 

domiciliares (coleta pública) e empresariais (comércios, industrias ... ). 

Possui uma moderna frota de veículos licenciados e projetados para este 
tipo de trabalho, com segurança e qualidade. 

2. Tratamento de resíduos 

A C&E Gestão Ambiental, possui uma unidade de tratamento moderna, 
onde o resíduo é tratado através da autoclavagem e incineração. Os mesmos 

são esterilizados para que fiquem aptos à destinação final sem -riscos ao rt,eio 
' ambiente. 
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r$J GI Gestão Ambiental :~J 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 ·r..ss:.: 'j 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO_ . 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com 

Tem capacidade para atender ao estado, com equipamentos e profission,ais 

habilitados à realização de todo o processo de tratamento. 

MISSÃO 

Levar aos clientes a garantia de excelência nos serviços de transporte e 

disposição final dos resíduos. 

VISÃO 

Ser referência pela qualidade dos serviços ambientais adequadas, à 

necessidades de nossos clientes; contribuindo assim com a preservação 

ambiental, saúde pública, qualidade de vida e bem estar da população. 

VALORES 

Sustentabilidade; Respeito; Responsabilidade Socioambiental; ética; 

Confiabilidade; Cumprimento das legislações Vigentes. 

Esta proposta tem o objetivo principal apresentar os requisitos comerciais para 

a execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

dos Resíduos de Serviços de Saúde gerados em todas as unidades de saúde do 

• município de Gov. Edison Lobão. 

Não estando inclusos na proposta, sacos plásticos ou quaisquer outros tipo~ de 

embalagens para os resíduos acima citados. 

COTAÇÃO: 

ITEM DESCRlcao 'DêS . l/ALOR, · .. , ' VALOR ' 1 

' 
22 colêtas/R.SI 

1 

5ERVlç_05 l!W: ~ ) . 
COLETA DE 1.850,00 í 

01 
RESÍDUOS DE ( um mil e oitocentos 

40. 700,00 ( quarenta mil 
1 

SERVIÇOS DE SAÚDE e cinquenta reais) 
e setecentos reais) 

' ! DOS GRUPOS A,B e E 1 

VALOR R$: 40. 700,00 (quarenta mil e setecentos reais) 



~ GI Gestão Ambiental 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MA~NMJ~-­
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 

E-MAlL: cegestaoambiental@gmail.com 

DADOS DO PROPONENTE: 

Contratada: C & E GESTAO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 32.879.596/0001-38 

Endereço: Rod. BR 135, Nº KM 227, Zona Rural, 65418000, Peritoró-Ma. 

Contatos: Eduks Santos 

• Telefone: {99) 99155-9961 

Pau/yedmo Moura 

{98) 99133-0568 

e-mail: cegestaoambiental@gmail.com 

PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão mensais. 

VALIDADE: 

O prazo de validade da presente é de 60 (sessenta) dias a contar da datá da 

• sua emissão, podendo ser prorrogada por igual período, mediante aviso.por 

escrito do proponente. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Peritoró - Ma, 03 de fevereiro de '.?023 
Assinado de forma 

WENCESLAU EDUKS digital potWENCESLAU 
ANDRADE DOS t EOUKS ANDRADE DOS 
SANTOS:913035913 SA!fülS:91303591391 
91 oadbs:--21J23,02.03 

-----~'"-_.11..,.-0,..s-2"-'z-o .... ,·,.,_oo· ____ _ 

C & EGESTAOAMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 32.879.596/0001-38 

WENCESLAU EDUKS ANDRADE DOS SANTOS 

CPF: 913.035.913-91 
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~ C:.E Gestão Ambiental !~ 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 -~~-· 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHAv--.---"....- , 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98} 99133 0568 

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com 
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($) ©:! Gestão Ambiental -~, 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 ~~~~· 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MA!t:'M:,!!Wi~ 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com , 

í 
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($) C:I Gestão Ambiental 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MA.IV\J,+Ql:11,6;,;~~ 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 

E-MAIL: cegestaoambiental@gmail.com 



(%' ©:! Gestão Ambiental "'~-:' 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 Ass.; 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARA ÃO 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 --·•· 

E-MAJL: cegestaoambiental@gmail.com 

• 

-

I 

' ' 
.._ ________ ....__ _______ _ 



• 

• 

(%) ©:! Gestão Ambiental 
CNPJ: 32.879.596/0001-38 

ENDEREÇO: ROD. BR 135, KM 227, ZONA RURAL, PERITORÓ, MARANHÃO 
TELEFONES: (99) 99155 2986 / (98) 99133 0568 

E-MAIL: cegestaoambiental@gmaiJ.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GQV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO ÍlÉ COMPRAS 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERtADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados em, coleta, transporte, 
tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de saúde Governador Edison Lobão Lobão/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa Licitante no sentido de preencher todos os dados requeridos ua planilha em anexo a 
próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar çom o 
máximo de urgência possível, caso sua proposta seja a mais vantajosa, posteriormente poderá encaminhar para a Prefeitura 
a documentação referente a Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para contratação. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deverão 
ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração. ' 

LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em / 

de 2023 

Governador Edison Lobão - MA1 '06 de Fevereiro de 2023 

,_. ;;•,\ 

Matheus Silva Pereira 
Departamento de F_qmpras 

CIDADE: 

/ 

UF: 

2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 06 de fevereirp 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 
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PROCESSO Nº 010/2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS QE 
MERCADO 

DESPACHO 

Ao SR. 
Jonas dos Santos Círilo 
Secretário Municipal de Saúde Senhor Secretário, 

s; \ 
./. ~·.:;; 

A secretaria de Saúde deste município p(êcisa contratar com urgência uma Empresa Especializada 
em coleta, transporte, tratamento, de resíduos, produz?dos pelos serviços de saúde da Secretaria Mpnicipal de 
Saúde Governador Edison Lobão. 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve contato com as empresâs EFICAZ 
AMBIENTAL INSCRITA NO CNPJ Nº 29.804-513/0001-37, MP EMPREENDIMENTOS CNPJ: 
04.022585/000100, GESTÃO AMBIENTAL, CNPJ 32.879.596/0001-38 que mostr!\ram interesse:em prestar 
os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da eippresa que 
apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi prontamen1e atendido, 
tendo em vista que a referida contratação enquadra-se no art. 75, inciso li, da lei 14.133 de 1 º de abtil de 2021, 
que dispensa a licitação "para contratação que envplva valores inferiores a R$ 50.000100 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras". 

Após análise das propostas de preços apre.sentadas e tendo em vista à qualificação da proponente, 
indica este setor, que deve ser contratada a empresl!i EFICAF AMBIENTAL, (CNPJ 29.804.5/3/0001-37) 
sediada na Rua Pernambuco, nº 110, sala 02, IMPE~TRIZ -MA, CEP: 65900-500 n~ totalizando sua proposta 
em R$ 31.200,00 (trinta e um mil, e duzentos reais),. para o fornecimento do obj~to desta solicitação será 

• realizado no prazo máximo de até 24 horas da emissão ,da ordem de fornecimento 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de compras, dentro doS; critérios da 
razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela EFICAZ AMBIENTAL, (CNPJ 29.804-5\3/0001-37), 
situada na Rua Pernambuco, nº 11 O, sala 02, Imperatriz - MA, CEP: 65900-500, ~ a mais vant11josa para a 
Administração Municipal, pois dela foi apurado o menor preço e por isso deve ser contratada. 

Por essas razões, encaminho o Processo Administrativo que se deflagre os procedif entos para 
contratação, em tempo encaminho as peças até aqui p,;oduzidas para tomar as providências confofn/"e legislação 
aplicável. 

'ERNADOR EDSON LOBÃO (MA), 08 fevereiro de 2023. 
"o f 

~ ! 

DA"8ILVA PEREIRA 
epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II , nº800 , Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MAIV\NHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
'··+.,;~ ... , 

·-~J;-. 

CNPJ: 01.5~7.62VP001-34 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em coleta, transporte, 
tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de saúde Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação de preços dos materiais descritos 

abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encaminhar junto com a proposta de preços para a, 

Prefeitura Municipal a documentação referente a Habiliíãção Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para: 

contratação conforme abaixo: 

DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Prefeitura Municip.~!_:ile Governador Edison Lobão/MA, ou nos locais! 

estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Os serviços serão prestados a partir de 05 (cinco) dias no máximo após a emissão da ordem de serviço, e à 

vigência da presente contratação será a partir da data de assinatura do contrato até 31/12/2023, junto à Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

ITEM 
1 

DESCRIÇAO QUANTIDADE COLETAS 
Serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 20 

sólidos dos serviços de saúde A,&e E 

(Dezessete mil cento e dez reais) 

extenso] . _; 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Imperatriz II, Centro - Governador Jjtfison Lobão/MA CEP 65.928-000 

; 



------------/~~----~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE G(?V: EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 

Processo administrativo para contratação de empresa para prestação de serviços especializad~s em 
coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de saúde do Município de 
Governador Edison Lobão/MA. 

Nº PROPONENTES 
VALOR DA COTAÇÃO DOS PRÊÇOS 

UNITÁRIOS ' ,· ,, 
1 

EFIZAZ AMBIENTAL LTDA ', 
1 CNPJ: 29.804-513/001-37 R$ 31.200,00 

,., 

,, 

a 

MP EMPREENDIMENTOS 

2 
CNPJ: 04.022585/000100 

R$ 36,498,00 

' 

3 
GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

R$ 40.700,00 
CNP J 32.879.596/0001-38 

GOVERNADOR EDISO OBÃci,,.., MA, 08 de fevereiro de 2023 



------------·,....--~--~~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua João Luís,802 Centro, CEP nº 65.928-000, 
Lobão -MA. E-mail: semus.gelhotmail.corn 

Ao Departamento Contábil. 
Governador Edison Lobão - MA 
Nesta. 

DESPACHO 

.. ~ Governa ~SsJ:d , 

_,,,._// 

Pelo presente, solicito ao Setor de Contabilidade que infonne a dotação 
orçamentária e fonte do Recurso para o seguinte objeto: contratação de empresa para : 
prestação de· serviços especializada em coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos , 
pelos serviços de saúde e do Município de Governador Edison Lobão/MA, com valor 
estimado de R$ 31.200,00 (trinta e um mil, duzentos reais). 

Sem mais para o momento. 

Governador Edison Lobão - MA, em 09 de fevereiro de 2023 

Rua João Luís, N802, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. 



---------------~ 
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Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário de Saúde 

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços especializados, 

em coleta, transporte, tratamento de resíduç,s produzidos pelos serviços de saúde do' 

Município de Governador Edison Lobão/MA, "com valor estimado de R$ 31.200,00 (vinte, 

e nove mil e quatrocentos reais). 

Informamos a existência de dota~ão orçamentária para a referida despesa: 

conforme abaixo: 

Exercício 2023 

Poder Poder Executivo 02 

Orgão Fundo Municipal de Saúde 02.10 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
10.122.0052.6170.0000 

Orçamentária/Atividade Saúde 

Natureza da despesa 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

3.3.90.39.00 
Jurídica 

. 
Governador Edison Lobão- MA, 13 de fevereiro de 2023 

Atenciosamente, 

Hamilton Medeiro Salazar 
Departamento de Contabilidade 

,-...cont 
RC 10 
~ 785 

Rua Imperatriz Il, Centro, Governador Edison Lobão/MA. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua João Luís, 802 Centro, ·CEP nº 65. 928-000, 
Lobão-MA. Email: semus.gelhotmail.com 

Governa=i;:.J""°'"3 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: Processo administrativo para contratação de empresa para 

prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos 

produzidos pelos serviços de saúde do Município de Governador Edison Lobão/MA. Na 

qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do ílfligo 16 da ' 

Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequações orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentaria (LDO). 

Governador dison Lobão- MA, 14 de fevereiro de 2023 

Rua João Luís Centro nº 802. Centro, Governador Edison Lobão - MA. 
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E 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

,802 Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Ediso 
nus.gelhotmail.com 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Jonas dos Santos Cirilo, Secretário Municipal de Saúde, :no uso de 

minhas atribuições legais e em cumprimento ás determinações do inciso li do Art. 16 da 

Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de ' 

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o 

presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Exercício 2023 
1 

Poder Poder Executivo 02 

Orgão Fundo Municipal de Saúde 02.10 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
10.122.0052.617~.oooo 

Orçamentária/Atividade Saúde ' 
Outros Serviços·de Terceiros - Pessoa ' Natureza da despesa 
Jurídica 

3.3.9,0.39.00 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, 

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se 

um custo estimado de R$ 31.200,00 (trinta um mil e duzentos reais). 

Governador Edison Lobão- MA, 15 fevereiro 2023 



---

Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua João Luís,802 Centro, CEP nº 65.928-000, 
Lobão-MA. Email: semus.gelhotmail.com 

Raiany Mesquita Santos 
Coordenador da Atenção Básica. 

Prezado, 

-

Considerando que fora acolhida a vossa requisição processo administrativo 1para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços em coleta, transporte, tratall)ento 

• de resíduos produzidos pelos serviços de saúde Município de Governador Edison Lobãof,MA, 

é necessário que vossa senhoria providencie o Termo de Referência que norteará a contra{ação 

pretendida. 

• 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sim:eros 
! 

votos de apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), em 16 de Fevereiro dei2023 

Rua João Luís n• 802, Centro, Governador Edison Lobão - MA. 



• 

1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877 .696/0001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Processo administrativo para contratação de empresa para prestação de s);lrviços 
especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de saúde 
de Governador Edison Lobão. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente termo tem o objetivo de definir as condições e especificações para a prestação de 

•• . 1 
serviços especializados em coleta, transporte; ·tratamento de resíduos pelos serviços de saõde, 

' Tal contratação se justifica em função da necessidade urgente de coleta de resíduos propuzidos 
pelos serviços de saúde, a fim de evitar o acúmulo de lixo hospitalar é de extrema pericultjsidade, 
podendo gerar a proliferação de doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Alérp, trata­
se de em serviço essencial, bem como é necessário que o serviço contratados seja de forma 
contínua. ' 

2.2. Tal procedimento justifica-se pela necessidade da contratação de serviços para r!lalizar a 
gestão de controles internos mais eficientes e um sistema de informação gerencial para al{xiliar na 
tomada de decisões. Atentando aos aspectos dispostos na Lei nº 14.133 de' 1º de abril ae 2021 
que dispõe em seu artigo 75, inciso li, sobre a Dispensa de Licitação para contratação direta cujo 
os valores sejam inferiores à R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais) no casb outros 
serviços e compras. ' 1 

2.3. A realização dessa despesa justifica-se pela competência do município no ser;itido de 
proporcionar segurança através dos relatórios apurados sobre o exercício das atividàdes de 
Licitações e suas modalidades. 

2.4. O suporte logístico-operacional para a realização dessa ação no âmbito da Admir)istração 
Municipal demanda de esforços e recursos específicos e que nem sempre se enquadram nas 
atividades normalmente desenvolvidas pelas diversas secretarias desta prefeitura ou $m suas 

• finalidades, tornando necessária a contratação de empresa especializada neste ramo. 

3. VALOR MÉDIO 
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referpncia foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviatJas para 
empresas com atividade econômica compatível com o objeto supra, com base1 em tal 
procedimento foi estimado o valor total R$ 31.200,00 (trinta e um mim e duzentos reaisf 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

ITEM DESCRIÇAO QUANTIDADE VALOR VALOR VALiR 
COLETA COLETA MENSAL TOT,L 

1 Serviços de coleta, 20 R$1.560,0 R$ R$ 3,.200,00 
3.120,00 1 

transporte e 
destinação final de 
resíduos sólidos dos ! 

serviços de saúde i 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua João Luís, nº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



• 

• 

. ! 

- , Ptoce-sso: Q/[2 
Hs.:~1 ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

_:~ss.:~ 

' )/ 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

IA,BeE 

5. FONTE DE RECURSO 
5.1. As despesas decorrentes desta dispensa correrão por conta de recursos no Orçanjento da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 1 

Oraão Fundo Municioal de Saúde 02.10 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 10.122.0052.6110.opoo 
Orcamentária/Atividade Saúde 

Natureza da despesa 
Outros· Serviços de Terceiros - Pessoa 3.3.90.39.00 
Jurídica ; 

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou priva~o de apti~ão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
7.1. Coordenação da Atenção Básica. 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscali~ado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de Fiscali?;ação de Contratos da Prefeitura Mu1icipal de 
Governador Edison Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, 
representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA 

8.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lqbão/MA, anptará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste 
processo, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou improhriedades 
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 

' contratuais. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetui;ido na Not~ Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviçbs, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a ,apresentaçãp de Nota 
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva brdem de 

! 
Serviço e das Certidões de Regularidade Fisc~I, Prova de regularidade com a Fazend* Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro 
de 2014; Prova de Regularidade perante a 'Fazenda Estadual, mediahte apresenJação das 
Certidões Negativas de Débitos e da Divida Âtiva Estadual; Prova de Regularidade 1perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação dÍ Certidão 

1 
Secretaria Municipal de Saúde 1 

Rua João Luís, nº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 1 
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:- ffs ~*so~~ ,;\ 
ESTADODOMARANHÃO -4s;:.~j 0

,) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GQ,V. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ,_ 
CNPJ: 13.87'7.696/0001-80 .• ,., 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municípi~; Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demónstr-ando 4ituação 
regular mediante apres_entação do Certificado :de Regularidade do FGTS '-- CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a-~ustiça do Trabalho, mediante apresent~ção da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o forhecedor . . 
apresentar .em sua proposta. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR·EDISON LÔBÃO. 
10.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. ' 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento dç contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contrata~te para 
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; ' 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) prdceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessá~as ao bom andamento da prestação dos !serviços 
atestados; 
f) aplicar as penalidades contratuais, quando fór o caso. ' 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou etprêssos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: · · 

a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de· Governadot Edison 
Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados rlE;lCessários; 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as o~rigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qua!ificação exigidas na licitação; 

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzihdo essa 

• responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; r 

d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos.ou. conveniados, leis, regulamentos e postJras, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequ~ncias de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou c?nvenientes; 1 

e) comunicar fiscalização do contratante, pôr: escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a in:ilnência de fatos que passar(, prejudicar ~ perfeita 
execução do contrato; Í 

/ 

f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado com a ~refeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. t 

g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que coubfr as Leis 
do Consumidor; 

1 
h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das ql:lrigações 
assumidas, sem qualquer ónus a Prefeitura Mur1icipal de Governador Edison Lobão/MA. Í 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua João Luís, nº 802, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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, •vcessa:.tlln' 

P!s.:~ 
Ass.:~--

~ 

ESTADO DO MARANHÃO ' .. 
PREFEITURA MUNICIPAL.DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.1!7?;696/0001-80 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de s!!us empregados, 
subordinados ou prepostos. "~,,_,, l 

., ' 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL , 
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75; inciso 11, da Lei nº 141.133, de 
1º de abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU nº 01 de 13 de setembro de:2021, e 
demais normas pertinentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 de Fevereiro lie 2023. . . 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua João Luís, nº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICI,P)\L 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Saúde . 
ESTADO Rua João Luís, 802 Centro, CEP nº 65. 928·-oó!i\;" o 
Edison Lobão-MA. Email: semus. gelhotmail. com ·~ss.:_... , ' 

'-::~ 
' 1 

-·:P.:.,.~v1 
''fr\v t '• 

"';,"'d • 1 ,,,.., 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidás nestes autos e com observância às normas 

vigentes e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente Term;o de 

Referência. 

Governador Edison Lobão (MA), em 20 de fevereiro dei-2023 

Rua João Luís n• 802, Centro, Governador Edison lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Sr. 
lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

' Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo até a,qui 
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, objetivando Processo administràtivo para contratação de 'empresa prra 
prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resídyos 
produzidos pelos serviços de saúde de Governador Edison Lobão. 1 

1 
Governado,r Edison Lobão/MA, 20 de fevereiro de 20~3 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

1 

l 
Rua João Luís N 802, Centro - Governador Edison LoBÃO/MA, CEP 65.928-000 _1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo f\.qrninistrativo nº 010/2023, na modal\dade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, o Ato de designação do Presidente e comissão permanente de 

Licitação, PORTARIA COM PUBLICAÇÃO Nº. 009 de 19 de Janeiro de 2022. 

Governador Edison Lobão - MA, em 22 fevereiro de 2023 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente. da CPL 

Rua Imperatriz, li - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: cplgovel202:l.2024@gmail.com 
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k. '\.%: 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

-~~· 3'q, . 
4.s.s. C) .. . -

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 '- '·· 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo Nº 010/2023, contendo o memorando, 

datado de 07 de fevereiro de 2022, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo: 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº O 10/2023 '' 
- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II d~ àrt. 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de f-021, e 
Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, e demais normas pertineqtes. 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Processo administrativo para con~tação de empresa para pr~stação de s,erviços 
especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de s~úde de 
Governador Edison Lobão. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

' - O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média aritmética 
simples baseado em preços praticados no âmbito público através de pessoas do Ramo. Com base! em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação: 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 

' 
Or!!ão Fundo Municioal de Saúde 02.10 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 10.122.0052.61 70.0000 
Orcamentária/ Atividade ' 

Natureza da despesa 
Outros Serviços de Tçrceiros -· Pessoa 

3.3.90!39.00 
Jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de Fevereiro de 2023 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Mu11.ii:ipal de Saúde 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA Maran 
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Ofício nº 35/2023 

ESTADO DO'MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627 /0001-34 ·- -··· 

R,;,-,:41f-l 

À Empresa: EFICAZ AMBIENTAL LTDA, i:;NPJ: 29.804-513/0001-37 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste solicitar de Vossa Senhoria toda a documentaç~o de 
habilitação exigida para Processo administrativo para contratação de empresa! para 
prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos 
produzidos pelos serviços de saúde de Governador Edison Lobão 

Governador Edison Lobão/MA, 24 de fevereiro de ~023 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Goverriador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP 65.928-000,.Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR' EDISON LOBÃO 

. ' PODER EXECUTIVO MUNIC~PAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE Saúde 
Rua João Luís,802 Centro, CEP nº 65.928-000, Go 
Lobão-MA. Email: semus,. gelhotmail. com 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Junto aos autos, do pro.cesso administrativo nº 010/20.23, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2023, os J)OCUMENTOS 
' 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação. 

Governador Edison Lobão - MA, em 24 de Fevereiro 2023 

IL TOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da Comissão Pepnanente de Licitação /'CPL 

Rua Imperatriz li, Centro - CEP 659280000- Governador Edison Lobão - MA, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA L..--~ 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL L TDA 

. e.sso: Q.JV \ 
n-:, .. • 1 ..... ~v( 

ELISANDRA LEITE DUARTE, brasileira, casada sob comunhão parcial de n', l 
comerciante, natural de Imperatriz - MA, nascida em 31/12/1978, portador ~a · 
carteira de identidade - RG nº.000006434892-0 SESC/MA e CPF nº. 969.255.903-~ , 
residente e domiciliado na Rua 2, nº 8, QD. 1, Bacuri, CEP: 65.916-184; .l.,,.. 

- ,,;,? .... 

MARCOS AURELIO FERNANDES MARTINS, brasileiro, divorciado, comerciante, 
natural de Catalão - GO, nascido em 06/06/1975, portador da carteira de identidad~ -
RG nº.021918622002-7 SESP/MA e CPF nº. 795.337.791-87, residente e domiciliatlo 
Rua Pernambuco, 11 O, sala 02, Juçara, Imperatriz - MA CEP 65.900-500; 1 

Únicos sócios da empresa EFICAZ AMBIENTAL L TDA, sociedade limitada, 
estabelecida em Imperatriz - MA, na Rua Pernambuco, 11 O, Salai 02 - Juçata, 
Imperatriz - MA, CEP 65.900-500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob nº 29.804.513/0001-37, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE: 21200990664, por 
despacho do dia 28/02/2018; resolvem em comum acordo e na melhor forma ~e 
direito, alterar e consolidar o contrato social de conformidade com as condiçõe~ e 
cláusulas seguintes: ' 

CLÁUSULA 1ª - Seu capital social que é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido ém 
10.000 (Dez mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), passa ser a partir deáta 

1 

data R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) dividido em 60.000 (Sessenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, o presente aumento de 50.000,.00 (Cinque~ta 
mil reais) integralizados neste ato, é transferido da conta de lucros acumulados. Côm 
o presente aumento fica o capital alterado e distribuído na seguinte forma: ' 

SOCIOS QUOTAS VALOR l 

ELISANDRA LEITE DUARTE 30.000 30.000.o'0 
MARCOS AURELIO FERNANDES MARTINS 30.000 30.000,00 
TOTAL 60.000 60.000.0·0 

1 

Cláusula 2ª - O objeto social passará a ser : 38.12-2-00 - COLETA QE RESIDU0S 
PERIGOSOS; 38.11-4-00-COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; 38.22-0-00 
- TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS; 38.21-1-0q -
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; 38.31-9-01 -
RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO; 38.32-7-00 - RECUPERACAO DE 
MATERIAIS PLASTICOS; 38.39-4-99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS NÀO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A TRITURACAO, A LIMPEZA E !A 
CLASSIFICACAO DE VIDRO, A RECUPERACAO DE APARAS E DESPERDICIQS 
DE PAPEL E PAPELAO, PARA A PRODUCAO DE MATERIA-PRIMA 
SECUNDARIA, A RECUPERACAO DE BORRACHA, COMO PNEUS USADOS, 
PARA A PRODUCAO DE MATERIA-PRIMA SECUNDARIA, A TRITURACAb, 

1 
! 

' i 
! 
1 

f 
1 

1 
1 

i 
1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMI . 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL LTDA ,.: 

LIMPEZA E TRIAGEM DE OUTROS DESPERDICIOS NAO ESPECIFICAD : " 
ANTERIORMENTE, PARA A OBTENCAO DE MATERIA-PRIMA SECUNDARIA~Q w, 
PROCESSAMENTO DE OUTROS RESIDUOS DE ALIMENTOS, BEBIDAS E FU O ., 
E SUBSTANCIAS RESIDUAIS EM MATERIAS-PRIMAS SECUNDARIAS); 39.00- -·· 
00 - DESCONT AMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GEST AO DE RESIDUO~; 
46.87-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE RESfDUOS DE PAPEL E PAPELAO; 
46.87-7-03- COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS METALICO~; 
46.87-7-02 - COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS NAb­
METALICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELAO; 49.30-2-03 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 49.30-2-01 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
MUNICIPAL; 52.12-5-00 - CARGA E DESCARGA; 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE 
CONSUL T.ORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNIGA 
ESPECIFICA; 74.90-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFIC1S 
E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (O SERVICO DE 
PREVISAO METEOROLOGICA, OS SERVICOS DE AVALIACAO NAO­
IMOBILIARIA (JOIAS, ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA: E 
CONSULTORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS , E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INC~USIVE ~S 
REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO 
EMPRESAS INDIVIDUAIS); 74.90-1-04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO !E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E N.EGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIARIOS; 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; 81.29~0-
00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 81.~1-
7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCET.O 

f 

CONDOMINIOS PREDIAIS; 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA; 77 .11-0-00 
- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 81.30-3-00 - ATIVIDAD~S 
PAISAGISTICAS; 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 77.32-2-01 -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

' OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 37.02-9-00 -ATIVIDADES RELACIONADAStA 
ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES; 42.22-7-01 - CONS'TRUCAO BE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO . E 
CONSTRUCOES CORRELATAS; 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO; 
36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA; 81.22-2-bO 
- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 43.22-3-01 -
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE ÂR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO; 52.29-0-02 - SERVICOS 
DE REBOQUE DE VEICULOS; 49.23-0-01 - SERVICO DE TAXI;. 47.57-1-0IX -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO; 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA ÔE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (MOTORES E TRANSFORMADOR($S 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMI AD~1 

DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL L TDA Ass>.:::p=;t--
ELETRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCENDIO, INSTRUMENTOSt __ / . 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, ROBOTS, MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS TECNICO E PROFISSIONAL, MAQUINAS I E' 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, EXCETO INFORMATICOS, OUTRAS· 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS, EXCETO PARA u~o 
AGROPECUARIO, TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CQNSTRUCAO, 
INDUSTRIAL, ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR E COMERCIAL); 46.73-7-00_ • 

~~:i:~~ tT ~~AD~~~~P~~::i-TJ:1AiL:~:lt6~0; D~-4~1i1 PE~~~;.~c~~ 
DOMESTICO; 77.39-0-02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICdS, 
MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; 33.11-2-00 - MANUTENCAO' E 
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEl~S, 
EXCETO PARA VEICULOS; 33.14-7-04 - MANUTENCAO E REPARACAO ~E 
COMPRESSORES; 33.14-7-10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENfiE; 
33.19-8-00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTÇ)S 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A REPARACAO DE CORDAS, 

' VELAMES E LONAS, A REPARACAO DE TONEIS, BARRIS, PALETES Ç)E 
MADEIRA E ARTIGOS SEMELHANTES, A REPARACAO DE VEICULOS DE 
TRACAO ANIMAL, A REST AURACAO DE INSTRUMENTOS MUSICÂIS 
HISTORICOS, A REST AURACAO DE JOGOS ACIONADOS POR MOEDAS,1 A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE NAO-ELETRONICOS E UTENSILIOS PA~ 
USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO,) A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOBILIARIO ESPECIFICO PARA U$O 
MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO); 33.21-0-00 -
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 43.21-5-0Ô -
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 46.19-2-00 - REPRl;:SENTANT~S 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÀO 
ESPECIALIZADO; 46.63-0-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS/ E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS; 46.69-9-01 -
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PEC~S; 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENT()S 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, S~M 
OPERADOR (O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURTA OU LONç;A 
DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ELETRICOS 
OU NAO, SEM OPERADOR, TAIS COMO: MOTORES, TURBINAS E MAQUINÁS­
FERRAMENT A, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMF!ILHADEl~S, 
APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS 
CINEMATOGRAFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, 
TELEVISAO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE, MEDICAQ E 
CONTROLE, CONTEINERES, OUTROS TIPOS DE MAQUINAS i E 
EQUIPAMENTOS). 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE, LIMl"{~so: \ 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL LTDA ~.: l 1 

Ass.: , 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seg · te· / 
_ r ;w-( 

redaçao: .:. t.: 

1 
Cláusula 1 ª - A sociedade gira sob o nome empresarial EFICAZ AMBIENTAL L TQA 
e tem sua sede e domicílio na Rua Pernambuco, 11 O, Sala 02 - Juçara, lmperatrizi­
MA, CEP 65.900-500; 

Cláusula 2ª - O capital social é R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), divid(do em 60.0ÔO 
(sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), distribuído da seguin~e 
forma: ' 

SOCIOS QUOTAS VALOR 
ELISANDRA LEITE DUARTE 30.000 30.000.0 
MARCOS AURELIO FERNANDES MARTINS 30.000 ' 30.000.00 
TOTAL 60.000 60.000.0ll 

Cláusula 3ª-0 objeto social é: 38.12-2-00-COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; 
38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; 38.22-0-00 1 -
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS; 

1
38.21-1-00I -

TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS; 38.31-9-01 -
RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO; 38.32-7-00 • RECURERACAO OE 
MATERIAIS PLASTICOS; 38.39-4-99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS NÀO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A TRITURACAO, A Ll~PEZA E !A 
CLASSIFICACAO DE VIDRO, A RECUPERACAO DE APARAS E DESPERDICIQS 
DE PAPEL E PAPELAO, PARA A PRODUCAO DE MATERIA-PRIMA 
SECUNDARIA, A RECUPERACAO DE BORRACHA, COMO PNEl,JS USADO,S, 
PARA A PRODUCAO DE MATERIA-PRIMA SECUNDARIA, A TRITURACAO, 
LIMPEZA E TRIAGEM DE OUTROS DESPERDICIOS NAO ESPECIFICADÓS 
ANTERIORMENTE, PARA A OBTENCAO DE MATERIA-PRIMA SEÇUNDARIA,;O 
PROCESSAMENTO DE OUTROS RESIDUOS DE ALIMENTOS, BEBIDAS E FUN!O 
E SUBSTANCIAS RESIDUAIS EM MATERIAS-PRIMAS SECUNDARIAS); 39.00~-
00 - DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUO;:,; 
46.87-7-01 • COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS DE PAPEL:E PAPELAO; 
46.87-7-03 • COMERCIO ATACADISTA DÊ RESIDUOS E SUCATAS,METALICO's; 
46.87-7-02 • COMERCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUÇATAS NAj:>­
METALICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELAO; 49.30-2-03 • TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 49.30-2-01 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E ,MUDANCAS, 
MUNICIPAL; 52.12-5-00 - CARGA E DESCARGA; 70.20-4-00 - ATIVIDADES ~E 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNIGA 
ESPECIFICA; 74.90-1-99 • OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFIC~S 
E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (O SERVICO DE 
PREVISAO METEOROLOGICA, OS SERVICOS DE AVALIACAO NAb-

! 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE, LI mffid' ;3 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL L TDA . ~.: • ~~/ 

~5$.', 

IMOBILIARIA (JOIAS, ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE AS~ESSORIA 11;. ,,,,, 
CONSULTORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS · 
REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS CON!O 
EMPRESAS INDIVIDUAIS); 74.90-1-04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIARIOS; 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; 81.29-0-
00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 81. t1-
7-00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
CONDOMINIOS PREDIAIS; 71.12-0-00 - SERVICOS DE ENGENHARIA; 77 .11-0-90 
- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 81.30-3-00 - ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS; 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 77.32-2-01' -
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 37.02-9-00 -ATIVIDADES RELACIONADAS,A 
ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES; 42.22-7-01 - CONS'rRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO ' E 
CONSTRUCOES CORRELATAS; 37.01-1-00 - GESTAO DE REDES :DE ESGOTO; 
36.00-6-01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA; 81.22-2-bO 
- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 43.22-3-01 -
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS; 43.22-3-02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE ,+.R 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO; 52.29-0-02 - SERVICOS 
DE REBOQUE DE VEICULOS; 49.23-0-01 - SERVICO DE TAXli 47.57-1-0Ó -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PA~ 
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO; 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE PARTES E PECAS (MOTORES E TRANSFpRMADOR~S 
ELETRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCENDIO, INSTRUMENTOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, ROBOTS, MAQUINAS, APl,>,RELHOS • E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS TECNICO E PROFISSIONAL, MAQUINAS'. E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, EXCETO INFORMATICOS, OUTRÀS 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS, EXCETO PARA USO 
AGROPECUARIO, TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, 
INDUSTRIAL, ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR E COMERCIAL);; 46.73-7-0Ó -
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO; 46.49-4-01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; 77.39-0-02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICC!>S, 
MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADO,R; 33.11-2-00 - MA!IIUTENCAQ E 
REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRÁS, 
EXCETO PARA VEICULOS; 33.14-7-04 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
COMPRESSORES; 33.14-7-10 -MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
33.19-8-00 • MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS . ' 

i 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE Ll~Yf.A~ 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL LTDA "\,s:-, 11.4...,0..--

• 1 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A REPARACAO DE CORDJ\S, 
VELAMES E LONAS, A REPARACAO DE TONEIS, BARRIS, ~ALETES Ç>E 
MADEIRA E ARTIGOS SEMELHANTES, A REPARACAO DE VEICULOS DE 
TRACAO ANIMAL, A RESTAURACAO DE INSTRUMENTO~ MUSICÁIS 
HISTORICOS, A REST AURACAO DE JOGOS ACIONADOS POR! MOEDAS,[ A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE NAO-ELETRONICOS E UTENSILIOS PA~A 
USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO, 'A 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MOBILIARIO ESPECIFICQ PARA USO 
MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE LABORATORIO)) 33.21-0-09 • 
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS: 43.21-5-00 • 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 46.19-2-00 - REPR~SENTANT~S 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO 
ESPECIALIZADO; 46.63-0-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS1 E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS; 46.69-9-01 -
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS; 
77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQ!-JIPAMENTj:>S 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR (O ALUGUEL E LEASING OPERACIONAL, DE CURl'.A OU LON~A 
DURACAO, DE OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ELETRICpS 
OU NAO, SEM OPERADOR, TAIS COMO: MOTORES, TURBINAS E MAQUIN4S­
FERRAMENT A, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES E EMP.ILHADEIRAS, 
APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQ,UIPAMENTpS 
CINEMATOGRAFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RAD_IO, 
TELEVISAO E COMUNICACOES, EQUIPAMENTOS DE TESTE,: MEDICAq E 
CONTROLE, CONTEINERES, OUTROS TIPOS DE MÀQUINAS I E 
EQUIPAMENTOS). ' 1 

Cláusula 4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 28/02/2018 e seu prazolde 
duração é indeterminado; 

1 

Cláusula 5ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas o~ transferidas a 
• terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdâde 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à ven'.da, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; ! 

Cláusula 6ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quofas, 
mas todos respondem solidariamente pela integral.ização do capital social; ~ 

Cláusula 7ª - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia confoip,e 
determina o artigo 1.060 da Lei 10.406/2002, com aprovação dos titulares do car:!ital 

1 

social e designado em ato separado; l 

Cláusula 8ª - Os administradores responderão por todos os atos praticados ~os 
termos dos artigos 1.01 O a 1.021 da Lei 10.406/2002. i 

1 

1 
1 

1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE :f'lff 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL LTDA \~- . . .,., .. 
Cláusula 9ª - A administração da empresa será exercida por ambos ,os sóc~ .. ·-· '-",..... 
conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de Aqministradorés, ,,:,, 
autorizados o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, éru.,, 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próp[l~ 
ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. ( 

Cláusula 10ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,! o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedend~ à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resulta;do 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou per~as 
apuradas; • 

Cláusula 11ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso; 1 

' 
Cláusula 12ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha'r filial ou outra 

! 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

Cláusula 13ª - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensaf, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; f 

Cláusula 14ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade c,ontinuará s~as 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não send'o possível ·rou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor dé seus havetes 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 'data•da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado; r 

i 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 15ª - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de•que não es~ão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virt~de 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ve~e, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,f de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popu)ar, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concqrrência, coritra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 1 

i 
! 

1 
1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD~ LIMITADA 
DENOMINADA: EFICAZ AMBIENTAL L TDA 

Cláusula 16ª - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz - MA., para os exercíci1 e};,~ 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. _,,, 

,,(" .... , , 

Imperatriz - MA, 04 de janeirn de 2021. 

ELISANDRA LEITE DUARTE MARCOS AURELIO FERNANDES MARTIN~ 

• 

• 
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• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

1 
P,ágina 9 de 9 
l 

Processa:~ 
flts.:~ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
Ass.:~ 

í 

Certificamos que o ato da empresa EFICAZ AMBIENTAL L TOA consta assinado digitalmjlnte p'tr: 
:;,;.it .. 

• 

• 

CPF 

79533779187 

96925590334 

<11'1'1'!"11:UAé. --i 

Nome 

MARCOS AURELIO FERNANDES MARTINS 

ELISANDRA LEITE DUARTE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/0l/2021 12:28 SOB Nº 20201227525. 
PROTOCOLO: 201227525 DB 05/01/2021. 
c6nIGO DE VBRIFICAçlO: 12100029670. CNPJ DA SBDB; 298045130P0137. 
NIRB: 21200990664. COM BPBITOS DO REGISTRO DI: 04/01/2021. 
EFICAZ AMBIENTAL LTDA 

LiLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA 
SBCRBTÁRIA-GBRAL 

www.empreaafacil,ina..gov.br 

, .,,,~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resijectivoa portaia, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

l 
! 

1 
1 
l 

! 
f 
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Em..,_ ÔJC'AZ AMBIENTAL LTDA 
C.N.PJ.: 29,804.513/0001-37 
Insc. lunta Comerdal: Data: 14{01/2020 
EndereQO: Rua PERNAMBUCO, 110, JUÇAAA, IMPERATIU7/MA, CEP 65900-500 
Balango encanado em: 31/12/2020 

BALANÇO PATRJMONW. 

• 

• 

A1lYO 
A1lYO CIRQILUffll 
-.dv!I. 

CAJlCA 
OOXAGERAI. 

amna 
DUPUc:ATASAIIKDl!ll 

QJSffl:5 DlVERSCS 

A11VO NÃO-ClllaUlml -IIÃQIDNAS, l!QUIPAMDITOII I PIIIUW4l!NTAS 
MÃqlnNAS E EQUIPAMENTOS 

(-)~ANOlrr.lll!XAUS.ACUMUL 
(-J~DEMÁQUW.S.81UIP,FER 

·-
·-altCUUNTI! -­FOIINl!Cl!IIOaEII 

FllRNECEDORES DlVERSCS 

~-áw 
D6'0iii08 I! CONTIUMIJÇIÕESA llECOUll!R 

SlJ9ll5 NMJIXW. A RECXll.HfR. 

-m•Qila 'l1WWllllll'A I l'lll!VIDl!NaÃIIIA 
~COMOPl!S&OAL 

SAIÁRlllSEOADENADOSA PAGAR -~-!JS A RECOLHER 
FGTSA RE<IlOB 

PATIIDIÕNIO 11qomo --CAPITAL IUIISalI10 
'CAPITAL 50CJAl. 

UICIIOS OU PIWUfzosAalMIIUD09 
WCltOSOU PIIEJUlzosAQJNUUOOS 

LUCJIOS ACUMUUDQS 
(-) PREJUfzosAOJMWOOS 

EUSANDRA lBTE llUARlc 

CJ>F: 969255.903-34 

.IOSIEL RODRIWES DE LIMA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/0 
CPF: 425.344.963-a7 

SÍÍJdÕAbml 
l 

21f-1U,ll3D 
257.ut,nll 

•r.w.uo 
17.241,UD 

~7.2-41,ll5D 

,..;en.-
1"P1ND 

lP9.183,l)81) 

:zs.su­
zb,su,-r-~ 
-.-

1 755,00C ---­ium.nc 
~.uc ...__.-
iwa9.mc 
l ·=: 
12.989,lSC 

:a,142,51e 
;,.-,,ac 
' 1.366,32C 

~--'inoon,nac 
2,D-IIGO,GCIC 
IJ.D.000,llOC 

1 
:W..Na,lMC ---­:W,IH8,34C 

r 1,400,000 



rm,._ i!FJCAZANBJBfl'ALLlDA 
C.N.PJ.: 29.eo4.513/0001-37 
Jnsc.búComen:lal: Da!a:11/01/2020 Hs.: 
Endfflço: Rua PERNAMBUCO, 110, JUÇARA, IMPERAlRIZJMA, CEP 65900-500 · A ss,: 

UCErTA IIIWl'A 
SERV1ÇOS PIIESTADOS 

DRHJC6a DA lllml'A IIIUTA 
(-)1045 
(-)S!MPU!SNAOONAL 

ll!al!n"AlfqumA 

LUalO IIIUITO 

CU ftS OPERAaONAIS 

a• 141 COM WflDAI 
SALÁRIOSEOODBWlOS 

.,.,....oMIWWWiltATlVM 
13" SAIÁIUO 
FGIS 
~ EAMOlmZA1;ÕES 
INSAIJ.8m»0E 
OOT1'05 MA'TER!Al5 DE OONSlM) 

OUT1WJ cw ,. Ol'l!RAClDIIAIS 
QJ5TOS 005 SfRVÇlS l'RESTAllOS 

lll!IULTADO OPPACIONAL 

IIUULTADOANlDDOD. IC& 

WCIIO LfQumo DO lllilildao 

EIISANDRA LEifE llUAlffl: 

'fl"' 969.255.903-34 

DEMONSl1tAÇÃO DO RUULTADO DO l!XElldCIO EM 31/12/2020 / • 

JOSlEl RODRIGUES CE LIMA 
Reg_ no lllC - MA sob o No. 8564/0 
O'F: 425.341.~7 

..... _., ,,,r, 

--~r 

j 0001 

ãgina~~e4 

1 

lalcloAlual 
~ 

4'!2-560,11) 

(32.Hf,5e} 
) (10,01) 

l3f-954,SS) 

1--.so 
;.su.so 
1'+752,101 

<ipn.llll 
(12.752,10) 
1 

~43,15} 
t (989,47) 

tt.2G6,44) 

' (755,l)O) 
p.090,00) 

(29.642,24) 

~1134.IMl 
~-534,04) 

~•-.zs 

~ 
' 
j'U•t,u 



Em,._: EFICAZ AMBIENTAL LlDA 
Jrs:rfQlo: 29.804.513/0001-37 
Enderel)o: Rua PERNAMBUCO, 110, :lJÇARA. IMPERATRIZ/MA, CEP 65900-500 
Perfodo: 01/01/2020 • 31/12/2020 
In&c. Junta Comercial: Data: 14/01/2020 

COEFJaENIU DI! Al'WlSl!S EM 31/12/21)20 

fadkio do.....,_ -

i-... ......-... 

~ LEJ:TE DUARTE 

CJ'F: 969.255.903-34 

• 

ÃUVO aradante + R.eallá,el Longo PS'llll 

PUBlw Otulante + PalllvO Nlo-OraJlante 

JOS1B. RDllRlGUES DE UMA 

R<g, no CRC - MA sob o No. 11564/0 
CJ>F: 425.344.96M7 

257.1jM,93 + 0,00 " 

21.021,59 + 0,00 

, 257,124,93 

21.021,Sll 

257.124,93-0,CO 

21.021,59 

257.124,93 

21.021,59 + 0,00 

0001 

3de4 

12,23 

12,23 

12,23 

12,23 



a 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa EFICAZ AMBIENTAL L TOA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

42534496387 

96925590334 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

ELISANDRA LEITE DUARTE 

C3RrirICO O RBGISrao lffl 23/03/2022 16:23 SOB x· 20220350167, 
PRO'l'OCOLO• 220350167 DB 23/03/2022. 
CÓDIGO DB Vli:RIFICA.ÇÃO: 12203670309. CNPJ DA SBDB: 29804513000137. 
KIRB: 21200990664. Cc»! BJ'llITOS DO lt!GISTRO KM= 21/03/2022. 
BFICll AMBIJDITAL LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SKCRBTÁRIA-OBIU\L 
---lllllpr•aaf•~il.:na.gov.hr 

A v&lidad" d""t" dodu"Tle,.,to, "ª hrçree.,o, fica 11ujeito â comprOV!I.Qão de sua autenticidade noe re11pe~ivoa portais, 
in.tormando aeua respectivos cõdigoe de ver!ticaç,ão. 

! 
1 

1 
l 
l 

1 
! 



• 

• 

1910512022 12:08 

-
. 
. . 
. 

. 

. 

CONSELHO REGIONAL DÊ CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDÁDE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46 . 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não at'esta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSl!LHO Rl!GIONAL DI! CONTABILIDADE: MA 

Certidão n.": MA/2022'00001695 
Nome: JOSIEL RODRIGUES CE LIMA CPF: 425.344.963-87 
CRCJUF n.0 MA-00856410 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17108/2022 
Finalldade: EDffAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htrn, modiante 
número de controle a seguir: 

CPF: 426.344.963-87 Controle: 1612.1826.1826.1140 

htlps://201.33.23. 178:444/scripta/SQL_d hpv03MAdlVlogin 1/1 
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TERMO DE ABERTURA 

-~51 
Uvro Dlirto ~ Ass • 

Folha: 1 .. ; 

ContJ!m este IIVro 50 folhas numeradas do No. 1 ao 50 emitidas através de processamento eletron~ 

Número: 3 

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo deso1ta no perfodo.de 01/01/2021 a 31/12/2021. ' 

Nome da Empresa ......................... : EFICAZ AMBIENTAL LlDA 

RaRlO ........................................... : Coleta de resíduos perigosos 

Endereço ...................................... : Rua PERNAMBUCO, 110 

.plemento ............................... : SALA 2 

Bairro .......................................... : JUÇARA 

Munlcfplo ..................................... : IMPERATRIZ 

Estado ......................................... : MA 

Insatção no O'IPJ ......................... : 29.804.513/0001-37 

Insatção Estadual .......................... : 126159467 

Registro na junta ........................... : 21200990664 Data registro: 2B/02/2018 

Inscrição Munldpal ......................... : 965880-5 

• 
IMPERATRIZ, 01/01/2021 

ELISANDRA LETE DUARTE 
sócrA ADMINISTRADORA 
O>F: 969.255.903-34 

JOSIEL RODRIGUES DE UMA 
Contador 
Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/.0 
CPF: 425.344.963-87 , 



Tl!RMO DI! l!NCl!RRAMl!NTO ~ 

.. _ • .... -:.. .. ::;~~' "•1· 
50 

.. " 

Contém es12 llvro 50 folhas numeradas cio No. 1 ao 50 emitidas através de p me' ·'eletronlal ; 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abalXo desa1ta no período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Nome da Empresa ......................... : EFICAZ AMBIENTAL L1DA 

Rarr.o ........................................... : Coleta de resíduos perigosos 

Endereço ...................................... : Rua PERNAMBUCO, 110 

.mpleme11to ............................... : SALA 2 

Bairro .......................................... : JUÇARA 

Munlclplo ..................................... : IMPERATRIZ 

Estado ......................................... : MA 

Inscrição no OlPJ ......................... : 29.804.513/0001-37 

Insalção Estadual .......................... : 126159467 

Regislro na junta ........................... : 21200990661 Data registro: 28/02/2018 

Inscrição Munldpal ......................... : 965880-5 

• 
IMPERATRIZ, 31/12/2021 

EUSANDRA LEITE DUARTE 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 969.255.903-34 

JOSJEL RODRIGUES DE UMA 
Contador 
Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/0 
CPF: 425.344.963-87 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

1 
Pági1a 51 de 51 

; 

Proct 
lfs.: essq_~ \ 

4ss._~; 

Certificamos que o alo da empresa EFICAZ AMBIENTAL L TOA consta assinado digitalmetJle por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

42534496387 

96925590334 

U'U•••MA· •:,illl,11111!'-~ ..... -.,,.: 

Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

ELISANDRA LEITE DUARTE 

CBRrtrICO A Atn"XNTICA.ÇiO BN 20/01/2022 08,42 SOB H' 2022oag49g2. 
PROTOCOLO: 220894892 DB,18/07/2022. NIRll:= 21200990664. 
Bl'ICAZ AMBIBNTAL LTDA 

NATALIA AMORIM MORAIS 

RBSPONsÃV:BL PBI.ll ADTEBTICAÇÃO 
SÃO LUfS, 20/07/2022 

e:apreaafacil.ma.gov.~r 



• 

• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características a,baiito, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade nº 1220937234'l!"'êm 
20/07/2022, protocolo 220894892. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessadq•o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. • 

Nome Empresarial: EFICAZ AMBIENTAL LTDA 

Número de Registro: 21200990664 

CNPJ: 29804513000137 
----

Munícipio: Imperatriz 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA MA8564 
t----------~f-
96925590334 ELISANDRA LEITE DUARTE 

CBRTIFICO A AU'l'BNTICAçio BM 20/07/2022 OB:t2 SOB H" 2022089t892. 
PROTOCOLO, 220894892 DX LB/07/2022. CÓDIGO DB VERIFICAÇlO: 
12209372342. HIR3: 21200990664. 
El"J:CAZ AMBIENTAL LTDA 

KATALIA AMOR.IH MORAIS 
Rll:SPONSÁVJ!:I, PBIA AU'l'U'TICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 20/07/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A. valldade dellte documerto, se Impresso, fica sujeito :põmprova/o de aua autentlck:lade nos respectivos portais, 
!nlormanda se1r-1 nr.,pecUvos ct31gos de verlflcalt,. 

1 
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PREFEITURA ~ftlCIPAL 01! ')'()ÇAfltjNôP0US 
. . ··. $ECREtAAJ.A. !riONICIPA\- OE SAOOl: 

.ATESTADO DE CAPACIDADE féCNIQA 
. I;: PE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

1, ~NTRAT.A'JlftE 

Rüiio Sóei!íl: FUNDO MUNICIPAL OE SAUPE Ql;; TOCANT.!NQPÕl-!S 
Ctlli>J! 11,.26$Jlí):qt.Qp01-64 ... . ' 
Endel'e~>Rua l=$trela, ,'30? -~r,itro- T\}càntinópolis-TO 

~- CONTRATADO 

~adP SoçhlJ: tFICAZ AMBll;;hl'f AL L TDA 
CNPJ: 2á,sô4:51:3/0ô0l'-$7 .. 
Eitdel'eço: Rua PerÔl!lmb!-ICO, 1111- Juçara. - lmpe.r.atóz • MA 

2,1, Responsável Técnico da Contl'.atadil 

Nome; Alirte. Màttjties Moreira lilt)a 
Tilw.o Profll}sl~mal: 1:;p9-enh.aria Arnbi~rttal 
RfiliítJ;ttô Na,::i91'liil: t 10668701-9 
CREA""·li&À: t,17q..:p 

2;2,PêrlodóEKecutitló. 

•• 1Nfcl0:,Q3f0212020: AT~; 17l1212Ô20 • 

$. SF!liVIÇOS PRESf Àl)OS 

" Col.e.ta d'.e ~sJdµos de $ervi~ <le Saúde. 
• T~ni,poite;de Resíduos de ~rvlÇQ de Saúde 
• Trat.árnen.to .. e Destinação l"lna 1.rl~ Resith,ips: de $E!rvlçc;> "e $ªµde 
R í=!1iÍ~'áq ~C/ -~l\ifidailo de 12lell:tin~çâo'Firial•(fe Rê~fdUQf, 

N~ i Ano i Data 1, R:ifflüência . Rll~~e~ &fil, 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65001-480- Imperatriz-MA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 920/20221 

CNPJ 
29.804.513/0001-37 

Data da Constitulçã~ 

28/02/2018 i 

FICAZ AMBIENTAL L TDA 

enominação Comercial 

Vinculação 

06-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD, ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
tividade Principal 

~3812200-COLET A DE RES10UOS PERIGOSOS 

~ 
Atividades Secundárias , 
,)311200- MANUTENCAO E REPARACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEICULO$ ! 
3314704- MANUTENCAO E REPARACAO DE COMPRESSORES }_ 

314710 • MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICA90S ANTERIORMErTE 
_ 3319800 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE f 
':3321000- INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
'· - 600601 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO OE AGUA l 
,,13701100- GESTAO OE REDES OE ESGOTO 

"•3702900 -ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

;:7'Data de Início 
' . 28/02/2018 

nformações Adicionais 

t 
% 

MPERA TRIZ-MA, 22/02/2022 

Validade 

28/02/2023 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

JUCARA 

Código de Autenticação 

4WBY-IHEP 

Número, 

110 

. ~.t O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL À FISCALIZAÇÃO 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GEST k) ORÇAMENTARIA· SEFAZGO · 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 7'22/738, Centro CEP: 65901-480- Imperatriz-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 24879/2022 
AUTENTICAÇÃO:3N5D-34UC 

. 
[!}, ..... ~ 

WlTIDM) 
f 

. ' 09/12/20í!2 09:39:12 
USUÁRIO:A~ONYMOUS 

' i A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departa)nento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interes'1>"ada, que o contribuinte EFICAZ Al)IIBIENTAL 
LTDA, devidamente lnscrito(a) sob o Cl'-!PJ 29.804.513jo_001-37 abaixo guali~cado, encoptra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO'DE IMPE~TRIZ, não 
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívid? Ativa, atéia presente 
data. 

• Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 29.804.513/0001-37 

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL LTDA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 110 SALA 02 JUCARA 

Inscrição: 965880-5 

Enquadramento: 155 SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 28/02/2018 

Atividade Principal: 3812200-COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

• Nome Fantasia: EFICAZ AMBIENTAL 

A Referida Certidão terá validade até 07/02/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 09/12/2022. 



D&/03/2020 

• 

• 

::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

=•.nn--••-·• •·=~••·"' 
Resultado da Consulta SINTEGRAílCMS 

••••• - .. ·-·--····-·•➔--·---·· .. 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 29.804.513/0001-37 Inscrição Estadual: 12.615946-7 

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PERNAMBUCO 

Número: 110 Complemento: SALA 02 

Bairro: JUCARA 

Munlc(pio: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65900500 DDD: Telefone: 35290300 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 3812200 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4687702 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL E 
PAPELÃO 

4687703 COMÉRCIO ATACADISTA OE RESÍDUOS E SUCATAS METÁLICOS 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNl□PAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

5212500 CARGA E DESCARGA 

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPEC!FICA 

7490104 ATIVIDADES DE INTERMEDIACÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMiduos 

3811400 COLETA DE RESfDUOS NÃO-PERIGOSOS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3B21100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3B22000 TRATAMENTO E DISPOSICÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3B31901 RECUPERACÃO DE SUCATAS DE ALUMINJO 

3B32700 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

3839499 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3900500 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

4687701 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS OE PAPEL E PAPEL.Ão 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 19/02/2020 

OBRIGAÇÕES 

Nfe a partir de 
{CNAE's): 

EDF a partir de: 

01/04/2010 - (4687703), 01/10/2010 - (3831901-3839499-
3832700-4687702-4687701), 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO=> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em infonnações fornecidas pelo próprio 1 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de• 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabllldade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

1 

~ata da Consulta: 08/03/2020 

Lúmero da Consulta: 

------
D1~senvolvldo pela Sefoz/COTEC • 2005~2012 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 221266/22 Data da 30/11/2022 10:17:27 

Inscrição Estadual: 126159467 CPF/CNPJ:29804513000137 

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL L TDA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 110 SALA 02 CEP: 65900500- JUCARA 
1 

• Telefone: (99)35290300 Município: IMPERATRIZ l,IF: MA 

1 
Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta $ecretaria, 

1 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7 .799, de 19/12/2002 e dispo~to no artigq 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos re)ativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passjvo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cqbrança de qívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ' 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Valida~ão de Certidão Negativa 

• de Débito". l l, 
i 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 31;)/11/2022 10i17:27 
1 
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GOVERNO DO E~TADO DO MARANHÃO ~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATl\(A 

Nº Certidão: 002414/23 Data da 10/01/2023 17:39:21 

Inscrição Estadual: 126159467 CPF/CNPJ:29804513000137 

Razão Social: EFICAZ AMBIENTAL L TOA 

Endereço: 

6,Telefone: 

RUA PERNAMBUCO, 110 SALA 02 CEP: 65900500 - JUCARA 

(99)35290300 Município: IMPERATRIZ Uf= MA 

• 

1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema d'esta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artiQos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da IE;Ji nº 5.172,jde 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscrito~ na Dívida )o.tiva, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: , 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidã·o Negativa 
de Divida Ativa". 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/01/2023 15:45:44 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFE!TOS DE NE~ATIVA DE DÉBITO~ RELATIVOSf'<OS TRIBUTfS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO , 

Nome: EFICAZ AMBIENTAL L TDA 
CNPJ: 29.804.513/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quais~uer dividas: de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qqe: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) éom 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 19~6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial qU!) determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nãd, vencidos; e • 

' 
2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos insc/itos 

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do att. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processo~ de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fin~ de 
certificação da regularidade fiscal. ' 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. ' 1 

f 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, ~ara 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçãb do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previ~tas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 1 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, inos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

1 1 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014 . 
Emitida às 08:47:25 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão: D071.2312.F9B0.8CCB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

e Voltar 

CAIXA 
OAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

29.804.513/0001-37 

EFICAZ AMBIENTAL LTDA 

li Imprimir 

Endereço: R PERNAMBUCO 110 SALA 02 / JUCARA / IMPERATRJZ / MA/ 61900-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere, o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrariça de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/01/2023 a 15/02/2023 

Certificação Número: 2023011702072238542370 

Informação obtida em 30/01/2023 12:07:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da · Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:J/consulta-crf.caixa.gov.br/consultaclf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHrSTAS 

Nome: EFICAZ AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.804.513/0001-37 
Certidão nº: 45793100/2022 
Expedição: 19/12/2022, às 0B:54:15 

1 
1 de 1 

' 

Validade: 17/06/2023 - 1B0 (cento e oitenta) dias, contados dt data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EFICAZ AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o nº 29.804.513/0001-37, NÃO CONSTA como inadimple~te no 

' 1 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A ~a Conso»idação 

1 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.9 12.440A20ll e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 12022. 
Os dados constantes desta Certidão são de respo~sabilida~e dos 
Tribunais do Trabalho. 1 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emp~esa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 1 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação re sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabatho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cohstam os! dados 
necessários à identificação das pessoas natura~s e ju~ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant9 às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada e'm julgad~ ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cbncernen;te aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a 

• 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;: ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbtico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. ! 

Dúvidas e sugest,õea: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDl-15142022 
Código de validação: EDEA2C8580 

Número da guia: 22053601001405972. 

• CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIA~ 

• 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
l • 

requerimento _verbal de pessoa interessada, 9ue dando busca nos lil(ros _e sist$,as de 
DISTRIBUIÇAO dos feitos referentes à FALENCIA E/OU RECUPERAÇAO JUblCIAL, 
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NA'O CONST!ATEI a 
existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em desfavor da /pessoa 
jurídica EFICAZ AMBIENTAL L TDA, inscrita no CNPJ nº 29.804.51 ?10001-37, situada 
na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de pistribuiçã? a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é '{erdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Qomarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS $OUSA M4RTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e! assino . ! 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 19 de dezembro de 2022. 
1 i 

f 

OBSERVAÇÕES: . 
1- o prazo de validade da presente Certidão Judiei?/ será de 60 /sessenta) dias (art. 198 'do Código de !Nonnas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado dq Maranhão, 
confonne orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certid/Jo foi infonnado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos tennos da Resolpção-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no Is/tio eletrônico, do Tribunal 

oo~- ~oo_■_ 1 
CERTJUDONE-SJD/ -15142022 / Código: EDEA2C85B0 

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

' .., .. 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento dq código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

Fórum Ministro "Henrique de La Rocque Almeida'' ; 
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - For,:e (99) 352~-2039 

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA 
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Intermediária 1 

3ª Vara Criminal de Imperatriz · ' 
Matrícula 150813 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 19/121202211:08 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA) 
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Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente: 
#ConsumoConsciente 

2 



• 

• 

• CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

' 1 Página 1/2 

. 1 
CERTIFICAMOS que a Empresa mencbnada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lel 5.194/6~~~s Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurldlca e seu(s) responsàvel(is) técnlco(s) estão quites conisuas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando,h,~iv,.ntáda a exerceÇsuas 
atMdades, circunscrita à(s) atrlbulçlio(ções) de seu(s) responsável(vels) técnlco(s). ~-' r 

___ lnteressado(a) 

Empresa: EFICAZ AMBIENTAL L TDA 

CNPJ: 29.804.513/0001--37 

Registro: 0005420830 

Categoria: Matriz 

capital Social: R$ 10.000,00 

Data do Capita!: 23/0Bl2019 

,,, 

~-· 1 . l 
Objetivo Social: COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; COLETA DE RES[DUOS NÃO-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 
RES!DUOS NÃO-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS PERIGOSOS; RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALU~INtO; 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORME'(TE;DESCONTAMINl>.ÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS DE PAPEL & PAPELÃO; COM$RCIO 
ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS NÃO-METALlCOS, EXCETO DE PAPEL E PAPEL.ÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE RES(Dl,!OS E 
SUCATAS METALlCOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUN!llPAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; CARGA E DESCARGA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GitSTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICA~ NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, E}ÇCETO 
IMOBILIÁRIOS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMICIUOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANT~RIORMENTE;SER}'IÇOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDlFICIOS, EXCETO CONDOMIN10S PREDIAIS. J 

' Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREADA ENGENHARIA AMBIENTAL, NO ÂMBITO 
DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO. j f 
Endereço Matriz: RUA PERNAMBUCO, 110, SALA 02, JUÇARA, IMPERATRIZ, MA, 65900500 

Tipo de Reglstro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 29/01/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000542179DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações I Notas 

• A capacidade técnieo-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes ~e seu 
quadro técnico. ' 

• Esta çertldão perderã a valldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contldof 

___ Últlma Anuidade Paga 

Ano: 2022 (111) 

___ Autos de Infração--------------------------------'---------!---
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ALINE MARQUES MOREIRA LIMA 

Registro: 1106687019 

CPF: 649.*º .... *-72 

Data lnlclo: 03/01/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titu1os do Proflsslonal: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: ART. 2ª E 4º DA RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabllidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sóeio: ELISANDRA LEITE DUARTE 

CPF: 969!º.--34 

Função: SOCIA 

A autenticidade desta Certidão pOde ser verificada em: https:f/ctea-ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: 24x1d 
Impresso em: 07/11/2022 às 12:18:27 por: adapt, lp: 95.94.236.120 
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• CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PE:SSOA JURIDICA 

Página 2/2 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

alld 3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Chave: 24~d ___ ... f 

. t' 

Sócio: MARCOS AURELlO FERNANDES MARTINS 

CPF: 795_u•.0 *-87 

Função: SOCIO 

A autenticidade desta Certldao pode ser verificada em: https:/lcrea-mas!tac.com.br/publlco/, com a chave: 24x1d 
Impresso em: 07/11/2022 ês 12:18:27 por: adapt, lp: 95.94.236.120 
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• CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 dE? 24 de Dezembro de 1966 
CREA-TO 

Conselho Regiona) de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

1 

' 1 ! CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, confo,rme os dados mp~ssos 
nesta certidão, CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho da Engenharia e Agronomia do Tocantins -
CREA-TO, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atrlbuição{ções) de seu(s) responsável(vels) técnlco(s). 1 

1 
___ lnteressado(a) 

Empresa: EFICAZ AMBIENTAL L TOA 

CNPJ: 29.804.513/0001-37 

Registro: 1000043638 

Categoria: Fíllal 

Capital Social: R$ 10.000,00 

Capital Social da Filial: R$ 0,00 

Data do Capital: 23/08/2019 

Faixa: 1 

Objetivo Social: 38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
38.11-4-00 - COLETA DE RES!OUOS NÃO-PERIGOSOS 
38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 
38.22.0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RES[DUOS PERIGOSOS 
38.31-9--01 - RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMINIO 
38.32-7-00 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS 
38.39-4-99 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
39.00--5-00 - DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RES!DUOS 
46.87-7-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS DE PAPEL E PAPEL.ÃO 
46.87-7-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS NÃO-METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO' 
46.87-7-03- COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS METÁLICOS 
49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL. 1 
49.30-2-03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
52.12--5-00 - CARGA E DESCARGA 
70.20-4-00 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
74.90-1-04-ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO,IMOBILIÁRIOS 
74.90-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
81.11-7-00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS 
81.21-4-00- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIC!LIOS 
81.29-0-00-ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Restrições Relatlvas ao Objetivo Saciai: 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 110, SALA 02, JUÇARA, IMPERATRIZ, MA, 65900500 

Tipo de Registro: Registro Defin1Uvo de Empresa 

Data Inicial: 12/03/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0100004449DDTO 

• ___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

• A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos aceivos técnicos dos proflss\onals constantes l.:e HU 
quadro técnico. f 
• Esta certidão parc:lerã a valldada, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contld~ 

___ Últlma Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração -----------------------------------------t---
Nadaconsta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ALINE MARQUES MOREIRA LIMA 

Registro: 1106687019 

CPF: 649.771.453-72 

Data Inicio: 12/03/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: ART. 2º E 4º DA RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA. 

A autenticidada deste Certidão poda ser verificada em: http:f/s!tac.crea-to.org.br/publlco/, com a chave: 1w81Z 

Impresso em: 15/0712022 ês 13:53:28 por: edapt, lp: 186
1

.193.177.215 
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• CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-TO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 

Tipo de Responsabllidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: ELISANORA LEITE DUARlE 

CPF: 614.489.313-04 
Função: SOCIA ADMINISTRADORA 

Sócio: MARCOS AURELIO FERNANDES MARTINS 

CPF: 795.337.791-87 

Função: SÓCIO ADMINISTRADOR 

1 

A autenticidade desta Certidão pode aer verificada em: http:!lsitac.crea-to.orn.br/pub!lco/, com a qiave: 1w81Z 
Impresso em: 1510712022 ês 13:53:29 por: adapl, lp: 186.193.177 .215 
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, l MUNICÍPIO: 

t· i Imperatriz - MA 
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; ;'A OPERAR A ATIVIDADE: Transporte rodoviário de Produtos Perigosos 

l 
l '• 
i .• 1 

1 .1 

r :j 
A LOCALIZAR-SE EM: No estado do Maranhão 

,, 
1 .• Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 

i ; 

CER: 

r ,, , . 
Rafael Carvalho Ribeira, 

Secretário 
Matrfcula: 3;801422 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
1 

, - ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEARAÇÃO DA ATIVIDADE: • 

,: MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. i 

i
í ' " ~ ,t""?~~~-"'fl'""''h ~{', ,,- ,, li.;, ., '".-"'-fu~ 

0 .,~,,- "',vi'-,,'"" ''y,q, r,! 

\ "' '• ;<w*¼ ~,,..;::i,,.iiJ"' .-,•;,.,v ""''••-•••''••.1$,""•"-"'-"'•-··,_/!>*" '4 t,, ",.,~~w,,.. ~~,...:,.-,1,.,"'_,.,.,;;_,,..;,:;~:.,.ey ___ _ 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

1 
l 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

: 1 Exigências e Condicionantes 
Processo n• 20010032253/2020 1 

1 - Anexo 1 - Condicionantes 1 

• 

1 - Condições Gerais: , ; 
1.1 EFICAZES AMBIENTAIS L TOA, inscrito no CNPJ: 29.804.513/0001-37, com sede admir1istrativa localizado na Rua 
Pernambuco, n• 11 O, sala 202, bairro: Juçara, no município de Imperatriz - MA, com coordenadas gebgráficas de 
referência 5º31'05.6"S 47º28'53.3"W, por meio desta Licença de Operação - LO, está autorizado a operdr a atividade 
de "Transporte Rodoviário de Produtors) Perigoso(s)", Produto: Resíduos de Serviço de Saúde. no Estado do Maranhão ~ 
{conforme rotograma apresentado no processo de licenciamento ambiental), no{s) veículo{s) !ele Placa{s): : ~ 

• PSB 0063 

o 
m 
m 

fr? 
(.) 

:g 
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às del)"lais licenças ;; 
e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei; 1 1 ~ 
1.3 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juhtados pelo rS:querente, de ~ 
sua exclusiva responsabilidade. • I '::: 
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. 1 
1 .5 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar 'esta Licença, '€ 
caso ocorra: 1 i ~ 

~ 
1. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; ~ l 
2. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; ~ 
3. Graves riscos ambientais e de saúde. , 8 

1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA, qualquer anormalidade ,que possa ser classificada l 
como acidente ambiental; ~ 
1.7 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e fTlanifestação lta SEMA. ~ 
1.8 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e v)nte) dias do .g 
encerramento de seu prazo de validade. 1 -~ 
1.9 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como todo e qualquer danq ambiental prcjvocado pelas -ê 
atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. • ~ 

~ 
~ ; 2 - Condições Específicas para o Transporte: 

1 .g 
2.1 O transporte, por vias urbanas ou rodovias, de produtos que representem riscos para a saúde das pessoas, para a -! 
segurança pública e para o meio ambiente, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos ro Decreto n' ~ 
96.044, de 18/05/88 e Portaria da Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT, n;º 420 de 121q212004. Ê 
2.2 Os veículos e equipamentos (como tanques e "contêineres") destinados ao transporte <)e produto perigoso a granel -li 
deverão ser fabricados de acordo com as Normas Brasileiras ou, na inexistência desta, com norma internacionalmente ~ 

·1 1 ~ ace,a. I e 

2.3 Durante as operações de carga, transporte, transporte, descarga, transbordo, limp,eza e descon}aminação do i 
veiculo e equipamentos utilizados no transporte de produto perigoso deverão portar rótulos de riscd e painéis de ~ 
segurança específicos, de acordo com as NBR-7500 e NBR-8286. · 1 J/j 
2.4 O veículo deverá portar também, Kit de emergência de acordo com a Norma NBR 9735: , § 
2.5 Para o transporte da carga, obter envelope e ficha de emergência, elaborada de acordo com as Norrt,as NBR 7503 " 
e 7504, da ABNT, além dos demais documentos previstos em Lei. Essas fichas deverão conter todos os lelefones úteis Íl 
em caso de acidente: Gerador do Material, Corpo de Bombeiros, Defesa civil, Polícia Rodoviária, Órgão Ambiental ~ 
Estadual e Municipal. 1 j 
2.6 O condutor do veículo utilizado no transporte de produto perigoso, além das qualificações e habilitiwões previstas i 
na legislação de trânsito, deverá receber treinamento específico, segundo programa a ~er aprovado pelo Conselho .g 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. ! i 
2.7 O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bo(n uso dos equipamentos e ~ 
acessórios do veículo, inclusive os exigidos em função da natureza específica dos produtos transportados. ~ 
2.8 O condutor interromperá a viagem e entrará em contato com a transportadora (ou proprietário do; veículo), ou a ! 
entidade cujo telefone esteja listado no Envelope para o Transporte, quando ocorrerem /llterações n~ condições de c3 

Pá4ina: 1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO };p 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS-- SEMA 

' Exigências e Condicionantes ! 
Processo n' 20010032253/2020 1 

partida, capazes de colocar em risco a segurança de vidas, de bens ou do meio ambiente. 1 i 
2.9 Ê proibido p transporte, no mesmo veículo ou contêiner, de produto perigoso com outro tipo de mercaJoria, ou com 
outro produto perigoso, salvo se houver compatibilidade entre os diferentes produtos transportados. 
2.1 o E vedado transportar produtos para uso humano ou animal em tanques de cargas déstinados ao t ansporte de 
produtos perigosos a granel. 1 l 
2.11 O veículo que transportar produto perigoso deverá evitar o uso de vias em áreas detisamente pov/'adas ou de ~ 
proteção de mananciais, reservatórios de água ou reservas florestais e ecológicas, ou que delas sejaITT próximas. ~ 
2.12 As irregularidades na operação, manuseio, transporte e destinação final de produtos perigosos, p9derão gerar g 
impactos negativos de ordens sociais, ambientais, ficando a empresa "expedidora e transportadorf sujeita às ~ 
penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais 9.605 (BRASIL 1998), regulamentada p~os Decretos 6.514 e 6.686 :i 
(Brasil 2008). 1 ~ 

8 
3 - Condições Específicas - Renovação da Licença de Operação - LO: g 

J ' ;i; 
3.1 O requerente deverá solicitar a renovação da (Licença de Operação-LO), com antecedência mínima de1120 (cento e ~ 
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, fixado na respectiva Licença. ; ~ 
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da Licer;iça, os seguir;ites estudos 11 
ambientais (além dos outros documentos exigidos no procedimento de licenciamento ambiental): í 'lj 
3.2.1 Relatório de Desempenho Ambiental - RDA, com a respectiva ART (tratando, no mínimo, da gestãoiambiental do > 
empreendimento e comprovação do cumprimento destas condicionantes, através, de textos, fotografias e 8 
mapas/plantas, ou termo de referência, quando for o caso.) 1 e 
3.3 Fica o empreendedor ciente de que o não cumprimento fiel destas Recomendações e Condicionantàs constantes l. 
no anexo da presente, assim como todo dano causado ao meio ambiente, por negligência, 1omissão ou irfiperícia, é de ~ 
sua inteira responsabilidade, podendo a LICENÇA AMBIENTAL ser cassada a qualquer momento, por ~ste órgão ou ~ 
pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina * Legislação h.mbiental em ~ 
~oc ' ! ~ 

Documento assinado eletronlcamente em 01/03/2020, às 12:08. 
Assinado por: RAFAEL CARVALHO RIBEIRO - Cargo: SECRETÁRIO OE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
Código Verificador: 27955458, Código CRC: BBQL YGJU ~ 
Para consultar autenticidade acesse: http:l/asslnador.sema.ma.gov.br/assinador/f/consulta-doc.xhtm1. 
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F-13 RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADES (PROCESSOS) 

.. q 
1 
1. 

REGISTRO DE NÃO-CONFORMIDADE (RNC) 
INMETRO 

ENSAIO EM 1 VEICULO CONFORME PQRTARIA INMETRO Nº 81/2009- RTQ CA~ / PT-13 - REV.04 MARÇO'2020 / INSPE 1CA PARA 
EMISSÃO DO CIPP* •·•••• ••••••••••••• - •••-·• •• ••• • *** * • • •" * • * * * •• * * •• * * * ••••~•..., • *" * •.•• *i ................................ ~ ............ ~ ...................................................................... _ ................................ r······· 

APROVADO 

CLIENTE FRANCISCO NOLBERTO DA SILVA 
LOCAL DE 
INSPEÇÃO 
(U)/DATA 0575-001 nMPERAIBIZ/MA- 12/11/2021 ,..,,, 

CLIENTI: 
LOCAL DE 
INÍIPEÇÃO 
(U)I~' 

.... ., 

. . ' ' ...................................................................................................................................... ~ ...................... i·•······ 
···~ ............................................................................................................................. t········ 
............... *!* •••••••••••• ": •. * '!' ....... •• ,,...'!:.•·-~-•.AI;·-~-~--.*.*.~---~-.•.••· ••.• -;•*:"*~···•· ••t-•wi:--.~- ·~· - . ___ .,, ... ,. -•·· ~- -·----.;..:,. ____ ,,, ___ .,,.,...._ .. ,,.,. , ...... ---~. .., ....,-,,,..,;, - ... --

VINICIUS LAECI 
19 6 

! ~ALMEIDA 
570 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - ,MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL · 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 

RESUMO: 

OBJETO: Processo administrativo para contratação de empresa para; prestação 9e 

serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos prçduzidos pelps 

serviços de saúde do Município de Governador Edison Lobão/MA. 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFI8ATIV A 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

Que mostraram interesse em prestar os respec1ivos serviççs, 
1 

solicitando das mesmas, propostas de pteços e, posteriormente, d~ empresa que 
l l 

apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, o q~e 

foi prontamente atendido, tendo em vista que ·a referida contratação ~nquadra-se no 

art. 75, inciso II, da lei 14.133 de 1° de abril de 2021, que dispensa a licitação 
1 

"para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta rpil 
l ' 

reais), no caso de outros serviços e COlflp~as". 

' 1 
' j 

Governador Edison Lobão (MA), em 27 fevereiro de 2023 
1 ' 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da CPL 

Rua Imperatriz li, N2 800, Centro, CEP.65.928-000, Governador Edisqn Lobão 

l 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DEJiOV. EDISON LOBÃO - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.59't,'5z7 /0001-34 

PROCESSO: 010/2023 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1 
1 
1 

l 
l 

' 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADQS EM cgLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO DE RESÍDl:IOS P.RODUZIDOS PELOS SERVIÇPS DE 
SAÚDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 1 1 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços ' de merca~o de 
pessoas atuantes no ramo do objeto, a saber; 

• 1° A EMPRESA EFICAZ AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 2f).804-
513/0001-37, no valor corr~spondente a R$ 31.200,0Q (trinta e Jm mil 
e duzentos reais). 1 ' 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classifica:ção das própostas 
de preços, da Empresa EFIÇAZ AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 29.804-513/0001, ~o valor 
correspondente a R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 1 1 

1 

Destaque-se que consta informado no Processo a disponibilidade de Dotação 
Orçamentária e Financeira para a realização,da despesa solicitada. ' ' 

•:,\ t l 

1 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada na 
possibilidade de contratação direta prevista no Art. 75; inciso li da Lyi 14.133, ~e 1º de 
abril de 2021; . 1 

1 ; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 
1 

li - Para co:fratação que envolva v~lores infeJiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais}, 1,10 caso del1 outros 
serviços e compras. ' 

Com referência a documentação do futuro contra~ado, dev~rá ser 
demonstrada através dos seguintes documentos: 1) Contrato Social\ ?) RG E yPF, 3) 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa d~ União, 
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 5) Certificado de Regul~ridade do FGTS -
CRF, 5) Certidão Negativa de Dívida Ativa/61 Certidão Positiva de Débitos com âfeito de 
Negativa Estadual, 7) Certidão Positiva de com Efeito de Negativa Ml'.lnicipal, 8) !3alanço 
Patrimonial, 9) Atestado de capacidade técnica, 10) CNPJ. 1 

_. ,, 
Prefeitura Municipal de Gov;ernador Edison Lobão • MA 1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Ma'ranhão, Brasil 1 
' , • 1 

1 1 
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ESTADO DO.[1/IARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL D(G,OV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627 /0001-34 

Vale registrar que no procedimento de Dispensa de Licitação no valdr acima 
citado, se faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiarid+des do 
serviço contratado pela a Administração Pública. 

Diante de todo exposto, e da evidente necessidade de realizar o }serviço 
solicitado através da empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 29.804-513/0'001-37, 
justifica-se a presente Dispensa de Licitaçã0, tendo em vista a safüifação do iriteresse 
público e a incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, · assim 
submetendo-se o presente Parecer à análise e aprovação do Ilustríssimo ,Senhor 
Secretário Municipal de Saúde e posteriprr.nente o encaminhamento à As~essoria 
Jurídica para análise e Parecer. 

De acordo: 

Edison Lobão (MA), 28 Fevereiro de 2023 

lltomar \ =q'.1·. •-·· 
Presld e d CPL 
Port 02' 

lltoma · ui Lima 
Presidente da Comissã Permanente de Licitações 

lltomar Mesquita Lima 
Membro 

Ronildo dos Santos Queiroz 
Membro 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADOOO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
SECRETARIANIUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

MINUTA,.DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 054/2023 
Processo Administrativo nº 010/2023 
Dispensa de Licitação nº 010/2023 

CONTRATO 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELE~RAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL, DE SA(JDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
EFICAZ AMBIENTAL L TDA 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão por intermédio da Secretaria de 
Saúde, com sede na Rua João Luís, inscrito no CNPJ sob o nº 13.877.696/0001-80, 
neste ato representado pelo secretário J©NAS DOS SANTOS CIRILO , port~tior (a) da 
carteira de identidade nº 030597632006-5 SSP/MA e do GPF 030.3'11.633-44, 
residente e domiciliado na Rua da Torre s/n, Vila Eurico doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empr13sa, EFICAZ AMBIENTAL L TDA, irscrita no 
CNPJ nº 29.804-513/0001-37, com se'de na Rua Pernambuco nº110, 'sala 02, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada p~lo sra. EL(SANDRA 
LEITE DUARTE, portador do RG r\º 000006434692-0 SS~MA e do• CPF nº 
969.255.903-34, celebram o presente contrato nº 69/2022, processo admini$trativo nº 
24/2022, gerenciada pela secretaria municipal de Saúde, formqlizado nos 1autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIO nº 24/2022, fundamentada no inciso, li, do ;artigo 75 
da Lei nº, lei 14.133 de 01/04/2021, e Art. 2° da Instrução Normat(va AGU Nºl01, de 13 
de setembro de 2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto Pr9_cesso administrativo para c9ntratação d~ empresa 
para prestação de serviços especializados· em coleta, transporte, tratamento dei resíduos 
produzidos pelos serviços de saúde de Gov~rnador Edison Lobão. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Cont~ato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº p10/2023-
PMCM e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 1 

6f ~;~~;:e~:ri:J;623-CPL/PMR ' 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no protedimento 
da dispensa licitação. ' 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; · 
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ESTADO"DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA-t"'IUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13,877.696/0001-80 

Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de('Setembro de 2021, enquanto parâm~tro de boa 
prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os Pfincípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá preyalecer o cohteúdo das 
cláusulas contratuais. ' 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 9ontidas na 
Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e de.~ais normas pertinentes às licitações ~ contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os -princípios da Teoria Gerat dos Contr~tos e as 
disposições de direito privado, em especial à Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) . 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua a~sinatura e vjgorará até 
31 de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia após a publicação do seu iextrato na 
imprensa oficial. ' 
O prazo de vigência expirará no final deste: exercício, considerando o f!)rincipio da anualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei /federal nº 
14.133 de 01 de Abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNI_CO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o r~cebimento 
da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES-DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE:_, 

a) realizar os pagamentos devidos á CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
=~~; ' 
b) fornecer á CONTRATADA documenfci_s;','lnformações e demais elementos que possuir, 

' pertinentes à execução do presente contratq; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; ' 
b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria 
Municipal; ~ 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, ,com pessoal adequado e capacitado emitodos os 
níveis de trabalho; . 1 
d) manter-se, durante toda a duração dest~ contrato, em compatibilidade com as oprigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; l 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CON'f:RATANTE, os serviços necessários à cprreção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; Í 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabívE(is. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ a1 :200,oo (trinta e um mil e duzentos reais), conforme 
descrito na planilha abaixo: 

No valor acima estão incluídos todas os fpi:lstos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciár:ios, fiscais e comerciais incidente:§, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do1 objeto da 
contratação. ·· , -,,: 
CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços !prestados 
deverão ser emitidos e entregues até Q;3º dia útil, após a data ~e emissãot' no Setor 
financeiro da Prefeitura Municipal ·de1:. Governador Edison lobão/MA, situada na 
Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP 659~8000, acompanhados das certidõe5t negativas 
atualizadas do, FGTS, Tributos Federais, Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas. 

r 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimei:ito do prazo limite para emissão e entrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera autorjlaticamente:a condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emiss~o do docum):lnto fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência c(à· apresentação das certiêtões mencibnadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento.da parcela ~evida, que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DÂ FISCALIZf-ÇÃO DO 
CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, ,de acordo com as cláusulas-avençadas, pos termos 
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dp contrato será acompanhada pelo ,"Fiscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta ex;ecução e pelo atestado 
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamehto, e será 
designado em momento oportuno. ·:''· 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O represenfar:ite da CONTRATANTE, sob pen1! de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Rblatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinandp o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceçler à sua 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

competência, dever á comunicar imediata~ente o fato ao seu superior administrativo, para 
ratificação. 

. .· 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA.declara aceitar todas as condições, ;métodos e 
processos de inspeção e controle adotado~; 'para fins de fiscalização pela CON"fFA T ANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dad~s'. elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom d~sempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidadél da CONTRATADA, nem a exime ):!e manter 
fiscalização própria. 

• CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

• 

A CONTRATADA é responsável por danbs causados por si e po'r seus empregados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente.s de culpa ou dolo na execução do cohtrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão di Administração. 

,,, !~ 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargo$ trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciáríos, fiscais e !comerciais 
oriundos da execução do contrato, poden'qo' a CONTRATANTE, a qualquer temP.o, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encafgos, como condição do pagamento dos ~réditos da 
CONTRATADA. .. • .. : ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
\, .. 
> 

O presente contrato poderá ser alterado, corri as devidas justificativas, desde que p,or força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº j4.133, de 
01/04/2021. mediante Termo de Aditamento . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INIST~ATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

·' 
A inexecução do contrato, total ou parcial, e)cecução imperfeita, mora na execução du qualquer 
inadimplemento ou infração contratual,. sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contradit4rio e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: , 1, 

;~• 
" ·~.-·. 

a) advertência, que poderá ser aplicada qoarrdo houver, em especial: 
a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da e'ntrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da s4spensão te~porária ou 
declaração de inidoneidade. ' ' 

b) multa; 
b.1) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração 
do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada :na ocorrênqia de uma 
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da pcjrcentagem 
da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20%; (vinte por 
cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do co~trato; 
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SECRETARIA.MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13:8_77.696/0001-80 

b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilat,eral e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte;por cento) sobre o valor total CONTRA,-ADA. 
b.3) Multa de 1 % (um por cento) se ;):1ouver atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o pr~zo estipulado, a incidir 
sobre o valor do contrato à época ou do.saldo não atendido, sem prejuízo da pôssibilidade 
de rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação dás sanções 

' administrativas; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem bs motivos 
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 
especial: · 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o çlisposto no 
contrato· ··' • 
c.3) - reincidência na aplicação das pena\idades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fr.aude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudjç:ar a execução do contrato; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRÀTADA idoneidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Ãâministração e Finanças. ' 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e. contratar com a Administração Públic'a enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da •pónição ou até que seja promovida a ~eabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a S!lcretária MÇmicipal de 
Administração e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e prem~ditada em 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive 
apresentação de documentos falsos ou fa!~ificados ou reincidência de. faltas qu~ acarretem 
prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações ~4çessivas de outras penalidftles . 

'. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades çte multa poderão ser apli

1
cadas cumulativamente 

com as demais sanções, não terão caráte~ compensatório e a sua cobrança nãq isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indeniza~'êi.(!l11tuais perdas e danos. , __ 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação 'dé':{~anção não exclui a po~sibilidade Je rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o cont~â'çtttório e a defesa prévia. 1 

·-
PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE d~s perdas e 
danos resultantes das infrações cometidas. 1 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATÀDA após o 
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descon(ando-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRÀTANTE, ou 
ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 
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ESTAD~b'o MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.,877.696/0001-80 

' . PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administração, <;;omerc10 e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final ao recurso 
interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização nb cadastro 
municipal de fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecu~ão total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de 'recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do at~. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESÇISÃO ,. 
A ocorrência das hipóteses previstas no a~: 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 abril de 
2021. inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no prei;)ente termo,, autorizam, 
desde já, a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, ;independenlemente de 
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda:o disposto no artigo 139 do mesmo di~loma legal, 
no caso de inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contr~ditório e à 
prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CO['{fRATADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeitalà multa de 
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da 
retenção de créditos, e das perdas e dqiios que forem apurados, :cuja cobran·ça se fará 
administrativa ou judicialmente. ' · ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃQ'.UNILATERAL DO CONTRATO 

' A CONTRATANTE poderá denunciar o co~trato por motivo de intere~se público qu celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da"l~i. sendo que a rescisão por inadimplémento das 
obrigações da CONTRATADA será procejéada na forma p revista na cláusJla Décima 
Terceira. ,: 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a res.éisão administrativa deste contrato, erh todos os 
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial p operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO UNILATERAL 
PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente con\rato, de observância obrigatória, a impossibilidade 
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência no 
pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do cor'liràto, a que se refere o art. 128, da Lei: nº 14.133, 
de 01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de foÍ-ma a não 
prejudicar a continuidade das entregas, {i:jeverá ser requerida judicialmente,! mediante 
demonstração dos riscos decorrentes da co~tinuidade da execução do contrato, se~do vedada 
a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. , 
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ESTI\I;)() DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877 .696/0001-80 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRAtAÇÃO. 
•'\ f 

O presente contrato não poderá ser objeto dé cessão ou transferência, 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser 
com prévio e expresso consentimento da icoNTRATANTE e sempre mediante ihstrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a' .subcontratação pela Contratante, sen)pre de no 
máximo de 40% e desde que não recáia. sob o objeto da qualificação técnica, ficarão 
solidariamente responsáveis o CONTRATfi,.DA e Subcontratada por todos osl direitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos dei habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenh? acarretad9 que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobtadas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou c;omparecer 'juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamerito, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas 'd~jirocesso e honorários advocatícios, es1es fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre ó valor em litígio, 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAçio ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação 'çorrerão á conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômic~ constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixq: 

' 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Governaçlor Edison Lobão/MA, para dirimir qu~lquer litígio 
decorrente do presente contrato que não póssa ser resolvido por meio àmigável, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegi~,do que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as ç_qndições e cláusulas esta~elecidas neite contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em,ü3 (três) vias de igual forma e teor . 

. •,:·/ 

Governador Edison Lobão/MA, XX de XXXXXXXX de,XXXX 
' 
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PREFEITURA M~~TIACDO DO MARANHÃO 
IPAL DE G 

SECRETARIA, I\IIUNIC?P~~DISON_ LOBÃO - MA 
CNPJ: 13,1:177 696/ DE SAUDE . , 0001-80 

-

l 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.S97.627/0001-34 

Governador Edison Lobão - MA, 01 de março de 2023 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador E~ison Lobão - MA 

Senhor Procurador; 

• Estamos encaminhamos em, anexo a essa egrégia assessorija 
jurídica os autos do processo administrativo nº 010/2023, para Parecer Jurídico 

. ·~ ' da Dispensa de Licitação 005/2023, tendéi como objeto Processo administrativp 
para contratação de empresa para prestação de serviços especializados ei;n 
coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos servidos de saúde 
de Governador Edison Lobão, nos termos do Art. 72, Inciso Ili da Lei 14. 1~3 
de 1º de abril de 2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrev'emo-nos. 

Atenciosamente, 

' 
lltomar Mesquita Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000; Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GEJµL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 010/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER.JURÍDICO. A'.NÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE f!ISPEN~A LI~ITATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONT~TAÇAO DJ<i EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE SEVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E TRATA*ENTO DE l RESÍDUOS 
PRODUZIDOS PELOS SERVIÇOS DE, SAÚDE PÚBLICA DO 
MUNICÍPI<;? DE GOVERNADOR EDISO)'/ LOBÃO. OP{NIÃO PELA 
APROVAÇAO DA DISPENSA LICITATÓRIA . 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-Chefe signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa esp~cializada na 
' prestação de serviços de coleta, transporte e tratamento de resíduos produzidos pelos serviços saú4 pública, no 

município de Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, para emissã9 de parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório. faz-se oportuna a manifestação acerca da regularidade do procedimento 
' 

realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere. exclusivamente, à análise com base no que 
1 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponj:lerações relativas aos atos 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, 

jurídicas, portanto, estão excluídos da 

que se trata de pronunciamento restrito às questões eminentemente 
1 

análise os aspectos de natureza técnica, econômica, !financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportuniqade da prát(ca dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premi~sa de que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos nec~ssários e os 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos e latuando em 

conformidade com suas atribuições. 

~ '7_ Jc; [2, ~mperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MI;> 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

'

PGMGEL 
PROC\JRADÓRIA GERAL 
oo~oer.ov,msoN 

. . . . . . l?rocr.s.10:.1.M:.Q \ 
Ressalte-se, por fim, que as mamfestações desta Procuradona possuem natureza opmat i:~ •~:·· \ 

A!-is_~-:::----- / 
\ -~-! 

3 -FUNDAMENTAÇÃO ~~-

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio sine qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, compras~ alienações 
' 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Ar/. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, :dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de /egalidade, imp_essoa/idade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(.) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, sefviços, compras e alienações 
i 

sertfo contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 'de pagamento,! mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei: o quul somenté permitirá as ~igências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Deste modo, percebe-;;e que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento administrativo 
1 

pelo qual o ente público procede uma seleção,.de forma imparcial, entre inte1·essados, avaliando através \1!' requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitucionais da im~essoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vantajosa para a Ailministração 

Pública Municipal, foi a proposta de EFICAZ AMBIENTAL LTDA, CPNJ nº 29.804.513/000!-31_ no valor de 

R$31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais reais) é possível que se realize por m~io de dispensf de licitação 

nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda tevogado a mitiga Lei que 
' ' regia as licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual das \eis usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais nova, vedandd-se apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até u decurso do prazo de que trata o inciso li do caput.do art. 193, a J4dministraçao 
' poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as 

~ratriz 11, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO ,~~~iíl 
· . esso:.PJJ2. Fls.:E Gabinete do Procurador-Geral 

',1ss • -. 
leis citadas no referido inciso: e a opção escolhida deverá ser indicada expressam te ~- · _ • a 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicaçéjo combinada 1esta e~ra/",.. 

as citadas no referido inciso. ·r".t_,.,.::_.,..,, -· 
(..) 

Art. 193. Revogam-se: 

l - os arts. 89 a / 08 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação riesta Lei; 

' 
li - a Lei nº 8.666, de 21 dejunno de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de:julho de 2002, 'e os arts. 1° a 

47-A da lei nº 12. 462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 ( dois) anos da publ/cação oficial 

desta Lei. 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.q3/21, ao longo do art. 75, est11-belece que 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

III - para contratação que mantenha tod11s as condições definidas em edital de licit4ão realizada 

há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: ' 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidljs; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no 

mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãor oficiais competentes; 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso 1, do artigo' supracitado 
' l 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado pela lei, que é, por força 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil tinte reais e 
1 

quarenta e um centavos) para compras e serviços 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos: 

'. 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigÍbilidade e de 

l 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes docume'ntos: 

1 •- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico prelimirffr, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

Jl - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no ar/. 23 desta Lei; 
' ' 

~~-hh-~ 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA,GilRAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

· · esso: /) t,,., 

Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

requisitos aigidos; 

,ftls.:~~ 
que demonstrem o ate~Je~ 

" ' 

TV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o çompromisso 

a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária: 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa d~ preço; 

VIff - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamentç atendidos, 

' atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contrato; da maneira 
1 

colimada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLU~ÃO 

Trata-se de pare<;er opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede1a tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação, Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que de fonna 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O pare~er emitido por procurador ou advogado do órgão de administração púb(ica, não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operaddr do direito, o}jnião técnico­

jurídica qu~ orientará o adl'f}inistrador na tomada da decisão, na Jirática do ato ádministrativo, 

' que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgamento porqu9nto envolvido 
1 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia §er, ou não corifiderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-I - Distrito Federal - Relatot: Min. Marco 

Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-M~ 
CEP 65,928-Cl00, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres COI!} base nas 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR nf,izo, pela 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos colimados p'elo art. 75, 
> ' ' 

11, da Lei Federal nº 14. 133/2 L 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais, consultas, informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras fonnas de colabora,ão, dentro dokeu âmbito 

de atuação. 

Governador Edison Lobão, 02 de março de 2023 . 

~ Y k h. L:::=n 
FRANCISCO PEREIRA DA siv~ ~Ú~IOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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Ao 
Exmo. Senhor 

1;. i.-., 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627 /0001-34 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Nesta . 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 010/20~3. 
para ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 005/2023, 'com base ~o 
art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e em conformidade 
com o Parecer da Procuradoria Geral do Município de Gover~ador Edis◊n 
Lobão-MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 06 de março de 2023 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE. GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877;696/0001-80 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachps contidos µo 
Processo Administrativo nº 010/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa Ue 
Licitação 005/2023 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,, para contratar 
com a Empresa EFICAZ AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 29.80~-513/0001-:h, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica ou pessoa física para prestação de serviços 
de auditoria de balancetes mensais referentes a contratações feitas através <le Licitaçõe~ e 
Dispensas, com confecção de relatório anual de auditoria para prestação de contas ;do 
exercício de 2023. 

Esse Termo se fundamenta no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1 ° de al:\ril 
• de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setentbro de 202,, e 

demais normas pertinentes. •.· 

O valor global ratificado e Homb'logado é de R$ 31.200,00 (t;rinta e um mil 
e duzentos reais), que será pago com recurso;, do Programa de Trabalho:1 ' 

Exercício 2023 
Poder Poder,,Executivo 02 1 

Or!!ão Fundo Municipal de Saúde 02.i:o 
Unidade Manutenção do Fundo 10.Ü2.0052. 

Orçamentária/ Atividade Municioal de Saúde 6170.0000 
Natureza da Outros Serviços de Terceiros -

3.3.p0.39.00 
despesa Pessoa Jurídica 

' 

Sendo assim, autorizo a realização da 'DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO Dl;l CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 01 d\: Março de 2;023. 

Jonas os·s"\mtos Ciriig
0
$ '$0.\\\0~i:,?,.'i:,?,.t/:;" 

'01\0.$ . ~i,,c'f:/71 r,n.\\'l.\ 
J 1·10 ,,.\)\\ 

Secretaria Muh1cipal de~ ~\?> '' 
Rua João Luís, n2 802, Centro - CEP 65.928--Q~, Governa or Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO:I\IIARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUl)IICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Secretário Mul\icipal de Saúde 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando,as informações, 
pareceres, documentos e despachos contidos. no Processo Administrativo nº 010/2923, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa dll: Licitação reconhecida pi.la Procuradoria 
Geral do Município, para contratar com a Empresa EFICAZ AMBI]i:NTAL, C:NPJ: 
29.804-513/0001-37, objetivando a contrataç}io de pessoa jurídica ou p~ssoa fisica para 
prestação de serviços de auditoria de balanc~tes mensais referentes a cdntratações f~itas 
através de Licitações e Dispensas, com conf~cção de relatório anual de auditoria para 
prestação de contas do exercício de 2023. · 

Esse Termo se fundamenta no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 1.0 de 
abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021, e 

! 

deiµais normas pertinentes. O valor global Ratificado e Homologado é d~ R$ 31.200/()0 ( 
trinta e mil e duzentos reais), que será pago com recursos do Programa.de Trabalho; 

Exercício 2023 

Poder Podef Executivo 02! 

Orgão Fundo Municipal de Saúde 02110 

Unidade ManutEjnção do Fundo 10:122.005 
Orçamentária/Atividade Municipal de Saúcje · ...... 2.6170.0000 ' 

Natureza da Outrqs Serviços de Terceiros 3.3.90.39.0 
despesa - Pessoa Jurídica o 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respec,tivo EMPE1'JHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidaâe, deterrniv-o a 
publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 01 de Março de 2023.Jonas dos 
Santos Cirilo - Secretário Municipal de Saúde. 

Secretaria Mdhitipal de Saúde 
Rua João Luís, ne 802, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
CONTRATO Nº 054/20223 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SP,,.Ú,PE DO MpNICIPIO 
DE GOVERNADOR EDISON LOBAO E A EMPRESA 
EFICAZ AMBIENTAL LTDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, por intei;médio do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, contratante, com sede no Rua João Luis, nº 80+ - Centro, 
CEP: 65928-000 -Governador Edison Lobão- MA, inscrito no CNPJ sob o nº 13.877.696/000J-80, neste 
ato representado pelo SECRETARIO, Sr. JONAS DOS SANTOS CIRILO, ,portador da Carteira de 
Identidade nº 030597632006-5 SSP/MA, CPF N° 030.361 .633-44, residente e doniiciliado na Rua da Torre, 
s/n, Vila Eurico, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, 
EFICAZ AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.804-513/0001-37, com sede naRuaP~rnambuco, 
nº 110, sala 02, CEP: 65.916-184 Imperatriz/MA, doravante designada CONTRATADA; neste ato 
representada pelo sra. ELISANDRA LEITE DUARTE, portador do RG nº 000006434892-0 SSPMA e 
do CPF nº 969.255.903-34, celebram o presente contrato nº 054/2022, prqcesso administrativo nº 

' 010/2023, gerenciada pela secretaria municipal de Saúde, formalizado nosi autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 010/2023, fundamentada no Inciso, II, do artigo 75 da Lei nº, lei' 14.133 de 
01/04/2021, e Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021. 

O presente CONTRA TO tem por objeto Processo administrativo para contratação de enwresa para 
prestação de serviços especializados em coleta, transporte, tratamento de resíduos produzidos pelos serviços 
de saúde de Governador Edison Lobão, através de Dispensa de Licitação. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao' presente Contrato e aos 
1 

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 0.10/2023 e qut são partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo de Referência; DISPENSA nº 005/2023; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentjtdos no proc<;dimento da 

dispensa licitação. 

O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Instrução NormativaAGUNº OI, de 13 de setem~ro de 2021, 

enquanto parâmetro de boa prática; demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsii;!iariamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, "em especial a!Lei Federal 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições c01Ítidas na Lei 
Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua João Luís, n' 802, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - M,\, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Q>nsumidor). 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 
de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa dficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o 11rincípio da apualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Arl 107, da Lei Federal nº 14.13~ de 01 de 
abril de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO-O prazo de inicio dos serviços será imediatamente após o recebimento ~a Ordem 
de Serviço . 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas, neste contrat9; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que possuir, pettinentes à 
execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da Proposta de Preços 
e da legislação vigente; ' 
b) entregar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria M1;1nicipal de 
Finanças; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 
trabalho; ' · 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as pbrigações asqumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção~ revisão de 
falhas on defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; ~ 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reai$) conforme 
descrito na planilha abaixo: 

' 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR '1°ALOR VALOR • COLETA COLETA MENSAL TOTAL 
1 Serviços de coleta, transporte e 20 RS RS its 

destinação final de resíduos 1.560,00 3.120,00 31.200,00 
sólidos dos serviços de saúde 

1 A,BeE 

Secretaria Municipal de Saúde ~ 

, 
> 

Rua João Luís, nº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão w MÁ, Maranhão, Bi-asil 
\..,' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos;contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adnribistração, fretb, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços 'unitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: 

p ARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados d!:verão ser 
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor finance~ da Prefei~ Municipal 
de Governador Ediso~ lobão/MA, situ~a na Imperatriz li, nº 800, _Ce'!tro - . CEP 16~~28~00, 
acompanhados das cem.dões negativas atualizadas do, FGTS, Tnbutos Federais, f;staduats e M~c1pa1s da 
Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e,entrega dos documentos 
fiscais, disposto no PARÁ GRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de pagatnen,to original, 
que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões menciopadas no PAJµ.GRAF.O 
PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, qu,:; só poderá sér realizado 
mediante a regularização da falta. 

O pagatnento será creditado diretamente na conta bancária da contratada,, abaixo espe<:ificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento \kfinitivo e 
mediante a apresentação das certidões. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativatnente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões deverão estar válidas•para o dia do pagamento. 
Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expmicto, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, :sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. ~ 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas ~vençadas, nqs termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada peló "Fiscal do Çontrato", a 
quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado ãe conformid~de dos bens 
e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado em momento oportuno. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser respbnsabilizado 
administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execução de; Serviço as 
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário, à regularização das f: !tas 
ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, deverá comunicar imediatamente b fato ao eu 
superior administrativo, para ratificação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, método~ e proce s 
de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-~e a fom 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua João Luís, oº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Btasil 
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ESTADO DO MARANHÃO ,Ass.: · 

' . PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
CNPJ: 01.597 .627 /0001-34 í /fi, 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, porescritq se solici~o/julgacÍos 
necessários ao bom desempenho contratual, 
PARÁ GRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do cortti;ato não 
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fü;calização· prçpria. 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empi;egados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do cdntrato, não e~cluída ou 
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhaµlento da exei:ução por 
órgão da Administração. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e: comerciais oçundos da 
execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CO1'!TRATADA. 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, .desde que pqr força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº ,14.133, de 0)/04/2021. 
Mediante Termo de Aditamento. 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora qa execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo âa responsabilidade civil 
ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes pena,iidades: 
a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 

a. l) • execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos produtos desde 
que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de iniaoneidade. 

' b) multa; 
b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referçnte à fração 4o objeto do 
contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira infraç*º· No caso 
de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que tiver s,ido inicialmeçte imposta, 
observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso 
de inexecução total do contrato; (;. \ \ 
b,2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será apliéada a multa "<J-í 
no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRATADA. 
b.3) Multa de 1 % (um por cento) se houver atraso injustificado no cum))rimento das! obrigações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato à 
época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do c~ntrato pela 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; i 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração fública, por 
prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou, ainda, 
até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial: 

c.l) • reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

Secretaria Municipa] de Saúde 
Rua João Luís, nº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil 
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c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade par~ contratar 
com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peraµte a própria 4utoridade 
que aplicou a penalidade. , 
d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Açministração e Finanças, 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de 
atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos falsos ou falsificados ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízo a CONTRATANTE ou aplicações sucessivas1de outras 
penalidades. ' 
PARÁGRAFO PRIMEffiO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativame~e com as 
demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da 
obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão adnlinistrativa 
do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
PARÁGRAFO TERCEffiO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, 
não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das perdas e danos resultantes das 
infrações cometidas. 
PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA apçs o devido 
procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se ,de pagamentqs vencidos 
que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do"presente conp-ato ou de 
quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 
PARAGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a rlatureza e a gi:avidade da 
falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

1 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administraç~o, Comercio e Industria, 
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
CONTRATADA, afunde que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial do 
contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 (pinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato . 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 Abril de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo,, autorizam, desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente' de interpelação judicial, 

' sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplpicia. 
PARÁGRAFO PRIMEffiO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados rios autos do@ 
processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. C 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CbNTRATAD½., além das 
demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% ( det por cento) 
incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e qas perdas e 
danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente. 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Terceirá. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, ,em todos os c)lsos em ue 
admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos a parti a 
publicação do ato no Diário Oficial. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Jolio Luís, o' 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edisoo Lobão - MA, Maranhão, Bfasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de 
a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplêtjcia no pagamento pela 
CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14.133, de 
01/04/2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de fo{ffia a não pJ.1'judicar a 
continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante d€:ffionstração dos riscos 
decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisã~ unilateral 
da CONTRATADA . 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou •em parte, a nijo ser com 

prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre median\e instrumentp próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 
PARÁGRAFO PRIMEffiO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, s~mpre de no máximo de 
40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solidl\riamente resdonsáveis a 
CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e obrigações que do contrato advierem e deverão 
atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e; legislação 
específica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, yiclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que n~o comportarei° cobrança 
amigável, serão cobradas judicialmente. 
PARÁ GRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débJto, da pena 
convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora.de 1 % (um pbr cento) ao 
mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vint~ por cento) 
sobre o valor em litígio. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consign~dos no Orçarpento Geral O..\, 
Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão qa respectiva 'l(.J< 
Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

Exercício 2023 
Poder Poder Executivo 02 
Or!!ão Fundo Municioal de Saúde 02.10 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 1 Q.122.0052.6170.0000 
Orcamentária/ Atividade 

Natureza da despesa 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

3.3.90.39.00 
Juridica 

Secretaria Municipal de Saúde -~✓ 
Rua João Luís, n• 802, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil \., 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 

t 

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decotrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualqper outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste' contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Governador Edison Lobão/MP>, 09 de março de 2023 

EFICAZ AMBIENTAL LTDA 
CNP J Nº 29.804-513/0001-37 
REPRESENTANTE LEGAL 

ELISANDRA LEITE DUARTE 

Secretaria Municipal de Saóde . 
Rua João Luís, n' 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobllo - MA, Maranhão, Bfl'sil 
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EXECUTIVO 
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SUMÁRIO 

Descrição 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRA TO DERA TIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos nos autos do Processo Administrativo nº 010/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação pº 005/202~, 

para contratar com a empresa EFICAZ AMBIENTAL> I:.Ti).A.; 
CNPJ: 29.804.513/001·37, objetivaodo processo administrativo-para 

contratação de empresa para prestação de~ei-viços esp~iaÜZ~ó.s .em 
coleta, transporte, tratamento de resíduos pro~u.Ziâos pelos serviços de 
saúde do Municipio de Governador Edison Lob~/MA. Esse Termo se 
fundamenta no art. 75; inciso I, da Lei nº 14. 133 de 01 de abril de 2021; 

•
erada pelo decreto nº 11.317 de 29 de dezembro de 2022, e demais 
nnas pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de -R$ 

31.200,00(trinta e um mil e duzentos reais), que será pago cotÍÍ 
recursos do Programa de Trabalho: Exercício: 2023 Órgão: Fundo 
Municipal de Saúde-FMS 02.10 Unidade Orçamentária/Atividade: 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde I0.122.0052.6170.000Ô 

Natureza da despesa: Outros Serviços de Terceiros ~Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e 
determino o respectivo ElviPENHO, consequentemente o TERMO DE 
CONTRATO. Governador Edison Lobão/MA, 01 DE MARÇO DE 
2023. JONAS DOS SANTOS CIRILO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

Página 

EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 030/21123 

il,xTIMTO DO CONTRATO Nº 030/20231 PROCESSO 
ADMINISTRATNO Nº 004/2023. DISPENS~N' 003/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL D SAUDE, SOB 
CNPJ Nº !3.877.696/000-80 IMPERGÁS C MÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA, CNPJ >o.869.706/0001~8, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDlCINAL E REGULADORES DE 
PRESSÃO PARA CILINDRO, VISANDO ~TENDER A 

"DEMANDA DA SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃQ - MA E SEU~SPECTIVOS 
PROGRA.c'\1AS/UNIDADES. VIG.tNCIA DO ONTRATO: O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO RÁ INÍCIO A 

" PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA E VIGORARÁ ATÉ 
·' 31 DE DEZEMBR~ DE 2q23, VALOR:; R$ 53.100,00 

(CINQUENTA E TRES MIL E CEM REAIS). DOTAÇAO 
.ORÇÀMEN:TÁRIA: EXERCÍC!IO 2023, PODER PODER 
EXECUTIVO 02, ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAÍ, DE SAÚDE -
FMS.q2.14, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 02.14.00, ATNIDADE: MANUTENQÃO DO FUNDO 
MUN(CIPAL DE SAUDE I0.122.Ç052.6170.0000 *ATUREZA DA 
DESPESA MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00. 
GOVERNADOR EDISON LOBÃb (MA), 09 DE FEVEREIRO DE 
2023: ASSINATURA: ,TONAS DOS SANTS CIRILO -
SEl~RETÁRlO MUNICIPAL DF, SAUDE E DIÉGO PEREIRA 
BRANDÃO,• REPRESENTANTE LEGAL DA E1Ífi'RESA. 
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INSTIT!JIOO PELA ·LEI Nº 003 /2017 ·f1s. · so: 
........ EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

Dl'scrição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRA TO N' 054/2023 

.TRATO DO CONTRATO N• 054/2023. PR~CESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nº 005/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SOB CNPJ Nº 13.877.696/000l·JlO. NESTE 4TO 
REPRESENTADA PELO SR. JONAS DOS SANTOS CIRILO RG: 
030597632006-5 SSP/MA CPF:030.361.633-44 CONTRATADA: 
EFICAZ AMBIENTAL LIDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 29.804-
513/0001-37. REPRESENTADA PELA SRA. ELISANDRA LEITE 
DUARTE RG N' 000006434692-0, CPF N' 969.255.903-34. 
O&IETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARÀ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM COLETA, TRANSPORTE, 
TRA T AMlo'NTO DE RESÍDUOS PRODUZIDOS PELOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE SUA 

SUMÁRIO 

Página 

ASSINA1URA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2023. VALOR: R$ 
31.200,00 (trinta e um mil reais e duzentos reais: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCICIO: 2023. PODER EXECUTIVO: 
02. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 02.10. 
UNIDADE ORÇAMENT ARINATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.122.0052.6170.0000, 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURIDICA: 3.3.90.39.00. BASE LEGAL: 
INCISO, II, DO ARTIGO 75 DA LEI N', LEI 14.133 DE 
01/04/2021, EART. 2'DAINSTRUÇÃO NORMATN AAGUN'0l, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. FORO: COMARCA DE 
IMPERATRIZ/MA. GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), OI 
"DE MARÇO DE 2023. JONAS DOS SANTOS CIRILO -
SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDEEELISANDRALEITE 
DUARTE, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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EXTRA TO DO CONTRA TO N• 050/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 097/2022. PREGÃO ELETRÔNICO,Nº 
034/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/000t'-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
CONTRATADA: DISTRIBillDORA POR TAO DA AMAZONIA 
LTDA: OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE E O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
m: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE, 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO CQ~!Í[',VQ.,:, 
ROTINEIRO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS~:DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, 2dNF~JTh1E 

• • ~ M, ~ --

CONDIÇOES, QUANTIDADES ·E EXIGENCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ,,SEUS ANEXQS. 

~;~~~ D~E~N!~T~; ºo!~~t~~;GE:~~~ 
•

NTADOS DA DATA DA ASSINATURA, PRORROGAVEfrNA 
RMADOART.57, §1º. DALEINº 8666, DE 1993. VALOR\R$ 

R$ l 79.032,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL E TRINT,\,E 
DOIS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO. 
2023. PODER: PODER EXECUTNO.02 ÓRGÃO: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 02.10. UNIDADES 
ORÇAMENTARIAS /ATIVIDADES :MANU1ENÇAO D'0 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JORGE; 10.302.0210.2035.0000 
MANUTENÇAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL; 
10.301.0125.6164.0000 MANUTENÇAO DA VIGILANCIA 
SANITARIA; 10.304.0246.2038.0000 MANUTENÇAO DO 
PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA; 10.301.0125.6165.0000"' 
NATUREZA DA DESPESA: MATERWS DE G:ONSlJMO; 
3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MÂJ; DATA DA. 
ASSINATURA 02 DE MARÇO 2023: JONAS D.Ô&-.S,MIITOS 
CIRILO CPF: 030.**•.•••-44 - SECRETÁRIO Mill.llCJP,tj;~DE 
SAUDE E ANTONIO DILAILSON AÚVES ·,:-DE 
SOUSA:853.**•.•••-53. PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EX"I;RATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 003/2023 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 006/2023, RATIFICO ~ 
Inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, 
para contratar com a empresa Cesumar - Centro de Ensino Superior de 
Maringa LIDA (matriz e filiais). CNPJ nº 79.265.617/0oo'í-'9·9~ cb'm 
sede na. AV. GUEDNER, 1610 - BLOCO 04, EAD/A'N:Dl\;R,1, 
SUBINDO A RAMPA METÁLICA DE ACESSO'•i\Q-.JBbOCO', 

"',- . ";, ~ 

(~- ~\~ .&\ 
N fu/ 

.,,;,,,," ~ ' \ ~ ./ 

Bairro: DGO-LESB DAO PSA STARNIIMTÔÁNRiloos M .. 
ARINGÁ ,Cidade: MARINGÁ - PR,I objetivando a </ontratação de 
empf~sa esi,ecializada para fornecimento de curso de chpacitação aos 
prof~sores e profissionais da educaçto da rede municjpal de ensino, 
de interesse da secretaria municipal Üe Educação do Município de 
Governador Edison Lobão - MA. Ess~ Termo se fundFienta no Art. 

•• 25, II, e/e art. '13, VI, da Lei n 8.666/~3. O valor globiil do contrato é 
de R$$ 8.000,00 (oito mil reais). Mensais durante 18 i-heses, que será 
pago com recursos do Programa dê Trabalho: ANb 2023 Poder 
Executivo 02 Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.12 Unidade Orçamentária SECRETARIA MU),-OCIPAL DE 

,, • EDUCAÇÃO 02.12.00 Atividade' MANUTENÇÃO DO QSE 
!f 12'J22:04Ô3.6!89.0000 Nah!reza da Despesa Outros serviços de 

terceiros l?essoa jurídica 33.90.39.00. Sendo assiín, autorizo a 
realização da DESPESA e detennino1o respectivo E~ENHO. Nesta 
oportutÜdade, detennino a publicaçãp deste ato. Gov'frnador Edison 

"Lobão/MA, 01 de março de 2023 Denise Petuba de Moraes Secretária 
MunicipaJ tle Educação. 

1 
• 
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!' 
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EXTRATO DO CONTRATO N• 051/2023., PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 097/2022! PREGÃO ELÊTRÔNICO N' 
034/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃPIMA, CNPJ: oÍ.597.627/0001-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIP~ EOUCAÇAO. 
CONTRATADA: DISTRIBUIDOfU PORTAO DAAMAZONIA 
LTDA: OBJETO: O OBJETO DÁ PRESENTE Elo REGISTRO 

"·' DÉ'PREÇOSPARA FUTUJM E EVENTUAL ctjNTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZA~A PARA A9UISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO fONTÍNUO E 
RO"Í~EIRO, PARA ATENDER AS SECR,ETARIAS DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, i CONFORME 
GQN))IÇÜES, QUANTIDADES E Í EXJGÉNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE @?!TAL E SEUS ANEXOS . 
VIGÊ,NCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE iVIGENDIA DO 
CbNTRAÍO SERÁ A1É 31 DE DEZEMBRO DE 2023, 
CQNTADOS·DA DATA DA ASSINATURA, PRO~OGA VEL NA 
FC)JU1ADO ART.57, §1º, DA LEjNº 8666, DE 19?3- VALOR: R$ 
1~0.6~,oo_ (CENTO E OITENTA MIL E spSCENTOS E 
NOVENTA .E DOIS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
EX~CÍGJO. 2023. PODER: P~DER EXECUT(vO.02 ÓRGÃO: 
FUNDO MANUT. E DES. DA EDUC. BÁSICA E V AL DOS PROF. 
~,FlJNDEB; 02.15 UNIDADFj ORÇAMENTl\RIA: FUNDO 
DESENVOL. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FllNDEB; 02.15.00 
ATIVIDADE: MANUTEl'{ÇÃO no; FUNDEB; 
12.361.0402.6085.0000 MANUTENÇAD DA 
COMPLEMENTAÇAO DA : UNIAO-VAAT; 

., 12.36!.0404.2071.0000. NAJ'VREZA DA DESPE~A: MATERIAIS 

• .. ,/1 ~1:Pi ' ' 
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DE CONSUMO; 3.3.90.30.00 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
(MA), DATA DA ASSINATURA 20 DE JAIERO 2023: DENISE 
PETUBA DE MORAES CPF: 467.***.*'*·91- SECRÉT~ 
M\JNICIP AL EDUCAÇAO E ANTONIO DILAILSOJ:- AL VlôS ~!;: 
SOUSA:853.**'. '''-53. PRESENTANTE LEGAL D4-'E~~Á.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

.,. 

EXTRA TO DO CONTRA TO N' 052/2023 

RTRATO DO CONTRATO N• 052/2023. PROCESSO 
9'M1NISTRATIVO Nº 097/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N" 

034/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: 01.597.627/000H 
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DÊ 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL CON'fR+TAÍ>A: 
Dl~TRIBUIDORA PORTAO DA AMAZO!'fl~..,- ·LT(!;\: 
OBJETO: o OBJETO DA PRESENTE E o REGis;rRo DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON'fRi\.iA<;iÃQ.DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO'· DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA USO CONTÍNUO E 
ROTINEIRO, PARA ATENDER AS· SECRETARIA's '-DE 
GOVERNADOR EDISON ~OBÃO/MA', CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E,. EXIGEN!i;½\,~ 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ·'5EUS ANEXOS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA DO 
CONTRATO SERÁ ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2Ô23, 
CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA, PRORROGA VEL,NA 
FORMADOART.57, §1º,DALE!Nº8666,DE 1993. VALOR: R$ 
194.540,00 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL•:)c· 
QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). DOTAÇÃO 

ARçAMENTARIA: EXERCÍCIO. 2023. PODER: PODER 
llllllfXECUTlV0.02 ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 02.16. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRWATIVIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL: 08.122.0052.6179.0000 
MANUTENÇÃO DO CEN;I'RO DE REFERENCIA ASSI&I.ENCJA 
SOCIAL; 08.122.0122.6182.0000 MANUTENÇÃO DÇ):~EI.l\i_!Çb 
DE coNVNÊNCIA E FORTALECIMENTO DBéYWÇµtos­
scFv; 08.243.0122.6176.0000 NATUREZA DA , .. DESPESA; 
MATERIAIS DE CONSUMO; 33.90.30;00. GOv.ERNADÇ)R 
EDISON LOBÃO (MA), DATA JilA ASSINA,.TURA 02 DE:MARÇO 
2023: JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, CPF: 015.**. ***,'89.­
SECRETÁRIO MUNICIPAL DESENVOLVIfy!ENTO SOCD)+_,E 

ÂNTON!O DILAJLSON ,J,VES DE SOUSA:8S3.***.'**-53. 
PRESEITT{'NTE LEGAL DA EMPRESA. , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E flNANÇAS 

EXTilATO DO CONTRA TO N' 049/2Q23 

"EXTMTO DO CONTRATO N' 049/2023.1 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 097/2022JPREGÃO ELJ<j'rRÕN!CO N' 
034/2022. CONTRATANTE: P~FEITURA MljNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBAOIMA, CNPJ: 0l.597.627/0001-
34, ÁTRA VÉS DA SECRETA~ MUNICIPAL PE FAZENDA 
E FINANÇAS. CONTRATADA: DISTRIBUIDqRA PORTAO 
DA AMAZONIA LTDA: OBJETQ: O OBJETO D4 PRESENTE E 
O REGISTRO DE PREÇOS PA/IA FUTURA É EVENTUAL 
C<)NTRATAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 1DE LIMPEZA PARA USO 
CONTÍNUO E ROTINEIRO', PARA ATENDER AS 
SECRETARlAS DE GOVERNÁ.DoR EDISON LOBÃO/MA, 
CONF0Rl"\1E CONDIÇÕES, ,QUANTIDADES E1 EXIGENCIAS 
E~TABEJ:,ECIDAS NES~ EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VIGÊNCIA DÓ CONTRATO: O PRAZO DE VIGENDIA DO 
CONTRATO SERÁ ATÉ 31 jDE DEZEMBRO DE 2023, 
CONT ADOSpA DATA DA ASSWATURA, PRO&ROGA VEL NA 
toRMAQQ."ART.57, §!º, DALE~Nº 8666, DE 19?3- VALOR: R$ 
308.847,20 (TREZENTOS E OITO MIL E OITOCENTOS E 

,, QUAflliNTA E SETE REÀIS E VINTE CENTAVÓS). DOTAÇÃO 
ORÇAMJcNTARlA: EXERCÍCIO. 2023. P®ER: PODER 
EXEC)JTJV0.02 ÓRGÃO: PR);FEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON !'.OBÃO: 02.00. UNIDADE 
ORÇAMENTARWATIVIDADE: MANUrtNÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL , DE AD$JNISTRAÇÃO; 
04.122,0052.2006.0000 MANUTfNÇÃO DO yABJN_ETE DO 

1 . 

PREFEITO; 04.122.0052.2003.0000 MANUTENÇAO DA 
SECRETARIA MUNICIPÂL DE 

I 
FINANÇAS; 

04.123.0054.6082.0000 MANUTJ;NÇÃO DA SJ;CRETARIA DE 
TRANSPORTES OBRA~ i;,;-SER,VIÇOS UIIBAflOS; 04.122.0052 
2026.0000 MANUTENÇAO DA SECRETARIA~CIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTEC17'1ENTO; 20.l .0661.6069.0000 
MANUTENÇÃO DA SEC~TfJUA MUNIC AL DE MEIO 
Af.,IBIENTE; !8.122.oos:p010.oooo MANl{TENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 
08.244.00õ2.2040.0000 MANUTENÇÃO DA' SECRETARIA 
MUNICIPAL_ DE EDUCAÇÃO; 12.12;i.0403.2019.0000 
!,IANUTE~ÇAO DO QSE; 12.122.0402.6189.0000 
MANUITNÇÃO DA SECRETARIA MÜNICIPAL DE 

• ' 1 
. .,.~,' 
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JUVENTUDE ESPORTE E LAZER; ··_94.122.0052,61·~;.booo 
MANUTENÇÃO DA SECREJARIÂ, DE,. JNDusriuA.' E 
COMERCIO; 04.122.0052.6074.0000 SEé. EX-TRAORDINÁlÚA 
DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E . HABITAÇAQ; 
04.122.0052.6073.0000 MANUTENÇÃO rlA SECRET~ 
:vl\JNJCIPAL DE CULTURA; 04.122.0052.6129.000,0. 
NATURE1A DAS DESPEZA~, MATERIAL DE CONSUMO 
33.90.30.00. GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), DATA DA 
ASSINATURA 02 DE MARÇO 2023: FABRÍCIO DOS SANTGS 
SILVA CPF: 019.**'.**'37 - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA E FINANÇAS E ANTONIO DJLAILSON ALVES Q~ 
SOUSA:853.'**-'**-53. PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

EXTRA TO DO CONTRATO N' 059/2023 

•
TRATO DO CONTRATO N' 059/2023. ffiOCESSO 
MINISTRATNO Nº 099/2022. PREGÃO ELETR,Õt,Íc:O:\'f 

035/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL-DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CNPJ: Ol.597:61'7/0001-
34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MU~CIP AL DE FAZENDA 
E FINANÇAS. CONTRATAD4: BELA LUZ COMEÍiGÍO E 
ENGENHARIA LTDA.: OBJETQ: o oÍlJETÓ DA P.REs:e#rn 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUT,1-/fu.\. 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PA:RA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA ATENDER AS DÉMANDAS 'DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDJSON LOBÃO - MA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÉNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. VIGtN°CIA DO CONTRATo;:Ô 
PRAZO DE VIGENDIA DO CONTRATO SERÁ ATÉ 31 J;)E 
DEZEMBRO DE 2023, CONTADOS DA DATA DA 
ASSINATURA, PRORROGAVEL NA FORMA DO ART.57, §1°, 
DA LEI N° 8666, DE 1993. VALOR: R$ 308.847,20 (TREZEN,TOS. 
E orro MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 
VINTE CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

.XERCÍCIO. 2023.-PODER: PODER EXECUTNO.p2 o_· RGÃO: 
CRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERV,;UjlilA~OS; 

02.09. UNIDADE ORÇAMENTARIA: SECRE:TARl:A,' ,DE 
TRANSPORTES OBRAS E SERV URBANOS; ·r,02.09.00 
ATNIDADE: MANUTENÇAO ·DOS,. SERVIÇOS .,',DE 
ILUMINAÇAO PUBLICA; 04.7?;1.0501.2028'.-0000. NA\TlJR..É,ZA 
DAS I>ESPEZAS, MATERIAL DE CONSl\MO 33.90.30.00. 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), DATA I DA 
ASSINATURA 02 DE MARÇO 2023: FABRÍCIO DOS SANTOS 
SILVA CPF: 019.***.***37 - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA E FINANÇAS E HENRIQUE JORDÃO ROSA CRUZ 
: 668. *'*. '**-68. PRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

b "" l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADQR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARl,t.dVl~NI.CIPAL DE ADfy'IINISTRAÇÃO 

~-- .. ,\~ .! r 
li.- •,f" .r~~~. . ,,~ 

RUA'!MÉ'cEÀ~TRIZ'lli Nº 800, CENTRO 
,, ' . ir 

GOV. EDISdNct.OBÃO '.'MA, CEP: 65928-000 
., "r~ :• ,') 

Email: semad@g9y_~rnadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telef6pé: (99)985j1-4266 

MATHEUS,.SÓARES é~BVALHO 

SECRETÁRIO MUKifCIPÀL:DÉA1:íMll~ÍSTÀAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR;.GERAL bO.MUNICIPIO 

GERALDO:E~NDRO BRAGA DE SOUSA"• 
,t- ;. .. _, ..j ~-

,, ::'' ', . PREFEITO , 
'h," 

~ ,,1 -~ .. 1, ,: 

-..J 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL'DE GOV. EPISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 13.877.696/0001·80 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 010/2023': DISPENSA DE LICITAÇÃp: Nº 
005/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPÁL DE S{'.ÚDE, 
SOB CNPJ Nº 13.877.696/0001-80. ~STE ATO REPRESENTADA PEtO SR. 
JONAS DOS SANTOS CIRlLO RG: 030597632006-5 S P/MA 

" ' 
CPF:030.361.633-44 CONTRATADA: EFICAZ AMBIENTAL LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 29.804-513(0001-37. REPRESENTADA PELA SRA. 
ELISANDRA LEITE DUARTE RG Nº 000006434692-0, CP]l1 Nº 969.2p5.903-
34. OBJETO: PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÂ.O DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZAD$S EM 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO DE RESÍDUds PRODUZIDOS 

, "' ! t: 

PELOS SERVIÇOS DE SAUDE. VIGENCIA DO CONTRATO: DE SUA 
, ' l 

ASSINATURA ATE 31 DE DEZEMBRO 2023. VALOR: R~ 31.200,00 (trinta 
e um mil reais e duzentos reais: DOTAÇÃO O~ÇAMEN1'ÁRIA: ' , ~ f 
EXERCICIO: 2023. PODER EXECUTIVO: 02. ORGAO: 1;1UNDO 
MUNICIPAL DE SÁl!9E-FMS _ 02.10. 1 ~-DADE 
ORÇAMENTARIA/ ATIVIDADE: MANUTENÇAO DO FUNDO CIP AL 
DE SAÚDE: 10.122.0052.6170.0000;'.NATUREZA DA DESPESA: O OS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PE'SSOA JURIDICA: 3J.90.39.00.: BASE 

' LEGAL: INCISO, II, DO ARTJGO 75 DA LEI Nº1 LEI 14.f33 DE 
01/04/2021, E ART. 2º DA INSTRUÇAO NORMATIVA AGV Nº 01, Dp 13 DE 
SETEMBRO DE 2021. FO~O: COMARCA DE IMPERATI}IZ/MA . 
GOVERNADOR EDISON LOBAO (MA), 01 DE MARÇO :DE 2023. j.JONAS 
DOS SANTOS CIRILO - SECRETARIA MUNICIPAl-, DE SAÜDE E 
ELISANDRA LEITE DUARTE, REPRESENTANTE LEGAL DA El\1PRESA. 

' 

Secretaria Municipal de Saúde ! 
Rua João Luís, nº 802, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - ~, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ Saúde 
ESTADO Rua João Luís,802 Centro, CEP nº 65.92&-000, 
Edison Lobão-MA. Emai.L~ _. semus. gelhotmail. com 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

! ..... --·-· 

O Município de Governador Edis.oµ Lobão, através do Secretário Municipal 
de Saúde convoca a empresa EFICAZ AMBIENTAL, CNPJ: 29.8047513/0001-31, 
estabelecida na Rua Pernambuco, nºl 10, sala 02, Imperatriz - MA, CEP: 6~900-500, pai;a 
assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação 005/202~, referente )l 
contratação de empresa na prestação de serviços especializados em cole~a, transport~, 
tratamento de resíduos produzidos pelos serviços de saúde do Município de Governador 
Edison Lobão/MA. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. , 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de Março de 2023 

Recebi em __ / __ 2023 . 

REPRESENTANTE: ELISANDRA LEITE DUARTE 
CPF: 969.255.903-34 
EFICAZAMBIENTALLTDA h 

CNPJ: 29.804-513/0001-37 ·, .. 
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ESTADO DO MARANHÃO r;r,. ~""\ 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO \'TOCySso:~ \ 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL . ~-·· ; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE sa,;,.qé !'IS-~(~ . 
ESTADO Rua João Luís,402 c7rtro, CEP nº 65.928-000, Gover ~~"f0 ----· 
Edison Lobão-MA. ,. / ·, .... ,, • _,:f' .. , .. . 

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente Ordem, AUTORIZO a prestação ·de serviços de empresa para prestação de 
serviços especializados em coleta, transporte, .tr!ltamento de resíduos pro\luzidos pelqs 
serviços de saúde, Município de Governador Edisoh Lobão/MA, proveniente qo processo qe 
Dispensa de Licitação Nº 005/2023, Processo Administrativo Nº 010/2023 seus anexos ;e 
proposta comercial apresentada pela contratada E,FICAZ AMBIENTAL LTDA, situa4a 
na Rua Pernambuco, nºll0, sala 02, Imperatriz - MA, CEP: 65900-500,· inscrita 1º 
CNPJ sob o nº: 29.804-513/0001-37, vencedora dos itens com valor total de R$ 31.200,00 
( trinta e mil e duzentos reais), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidils 
no termo de referência. 

Governador Edison Lobão (MA), 03 Março de 2023 

DE ACORDO: 

/ __ / ___ _ 

ctht&&1ÀAf!L ~Q~~. 
ELISANDRA LEITE DUARTE 
RG: 000006434692-0 SSP/MA 
CPF nº 969.255.903-34 
REPRESENTANTE EFICAZ AMBIENTAL LTDA INSCRITA NO CNfJ SOB O fº: 
29.804-513/0001-37 


